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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 86/2015
de 10 de agosto

Alteração da designação da Freguesia da União das Freguesias 
de Currelos, Papízios e Sobral

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único
A Freguesia da União das Freguesias de Currelos, Pa-

pízios e Sobral, no Município de Carregal do Sal, passa a 
designar -se Freguesia de Carregal do Sal.

Aprovada em 26 de junho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 30 de julho de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 31 de julho de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Lei n.º 87/2015
de 10 de agosto

Alteração da denominação da Freguesia de «Buarcos», 
no Município da Figueira da Foz, para «Buarcos e São Julião»

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único
A Freguesia denominada «Buarcos», no Município da 

Figueira da Foz, passa a designar -se «Buarcos e São Julião».
Aprovada em 26 de junho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 30 de julho de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 31 de julho de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Lei n.º 88/2015
de 10 de agosto

Alteração da denominação da «União das Freguesias de Torres 
Vedras (São Pedro, Santiago, Santa Maria do Castelo e 
São Miguel) e Matacães», no Município de Torres Vedras, para 
«Santa Maria, São Pedro e Matacães».

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único
A Freguesia denominada «União das Freguesias de 

Torres Vedras (São Pedro, Santiago, Santa Maria do Cas-

telo e São Miguel) e Matacães», no Município de Torres 
Vedras, passa a designar -se «Santa Maria, São Pedro e 
Matacães».

Aprovada em 26 de junho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 30 de julho de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 31 de julho de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Lei n.º 89/2015
de 10 de agosto

Alteração da designação da Freguesia da União das Freguesias 
de Campo (São Martinho), São Salvador do Campo e Negrelos 
(São Mamede), no Município de Santo Tirso, para Freguesia de 
Vila Nova do Campo.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único

A Freguesia da União das Freguesias de Campo 
(São Martinho), São Salvador do Campo e Negrelos 
(São Mamede), no Município de Santo Tirso, passa a 
designar -se Freguesia de Vila Nova do Campo.

Aprovada em 26 de junho de 2015.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

Promulgada em 30 de julho de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 31 de julho de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 114/2015

Medidas para a efetivação dos direitos sexuais e reprodutivos

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Assegure médico de família e enfermeiro de família 
a todos os utentes, em especial às mulheres grávidas.

2 — Garanta a existência de consultas de planea-
mento familiar que abranjam especificamente, entre 
outras, as questões da reprodução, preparação para o 
parto, para a maternidade e paternidade e da inferti-
lidade.

3 — Assegure a todas as mulheres grávidas o acesso 
à saúde materna, ao acompanhamento clínico adequado 
e de qualidade e a todos os cuidados de saúde necessá-
rios.

4 — Garanta o adequado e regular acompanhamento 
médico e psicológico, no âmbito do Serviço Nacional de 
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Saúde, que permita a promoção e a defesa da saúde sexual 
e reprodutiva das mulheres ao longo da vida.

Aprovada em 22 de julho de 2015.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 115/2015

Reforça os meios da Autoridade para as Condições do Trabalho 
e cria um Plano Nacional de Combate

às Discriminações em função da Maternidade e Paternidade

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Go-
verno:

1 — A elaboração através da Autoridade para as Condi-
ções do Trabalho (ACT) e da Comissão para a Igualdade 
no Trabalho e no Emprego de um Plano Nacional de 
Combate às Discriminações em função da Maternidade 
e Paternidade a implementar no âmbito da ação inspetiva 
e punitiva.

2 — A definição de uma orientação política espe-
cífica no sentido de a ACT fiscalizar e punir de forma 
eficaz as violações dos direitos de maternidade e pa-
ternidade.

Aprovada em 22 de julho de 2015.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 116/2015

Reforça os cuidados de saúde primários na saúde infantil
e na prestação de cuidados a crianças e jovens

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Assegure o médico de família e o enfermeiro de 
família a todos os utentes, em especial às crianças e jo-
vens.

2 — Garanta a todas as crianças e jovens a saúde in-
fantil e juvenil, de acordo com as orientações clínicas que 
constam do Programa Nacional de Saúde Infantil e Juvenil 
da Direção -Geral da Saúde.

3 — Desenvolva ações regulares de prevenção da 
doença e de promoção da saúde para as crianças e 
jovens que adote estratégias, em especial no que toca 
à alimentação, à saúde, à adoção de comportamen-
tos saudáveis, à saúde oral, à saúde visual e à saúde 
mental.

4 — Reforce os meios materiais, humanos e financeiros, 
alocados às ações concretas de prevenção da doença e de 
promoção da saúde.

5 — Envolva as creches e escolas em ações concretas 
de prevenção da doença e promoção da saúde dirigidas às 
crianças e jovens.

Aprovada em 22 de julho de 2015.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 117/2015

Garantia da acessibilidade aos tratamentos de infertilidade

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo:

1 — O reforço da capacidade dos centros públicos de 
procriação medicamente assistida (PMA) com cobertura 
em todo o território nacional, que progressivamente con-
duza ao aumento do número de ciclos e à eliminação das 
listas de espera, assegurando a todos os casais inférteis o 
acesso às técnicas de PMA, através:

1.1 — Da ampliação da rede de centros públicos de 
PMA na zona sul do país, criando pelo menos um centro 
público que sirva a região do Alentejo e Algarve;

1.2 — Da ponderação e estudo da criação de um centro 
público de PMA nos Açores;

1.3 — Do reforço da capacidade dos atuais centros públi-
cos de PMA através da valorização profissional e social dos 
profissionais de saúde e da alocação dos meios humanos 
e técnicos para satisfazer as necessidades da população;

2 — A implementação de campanhas de informação e 
sensibilização dos jovens para as questões relacionadas 
com a infertilidade, designadamente os seus fatores, a 
prevenção, o acompanhamento e tratamento, bem como 
as respostas públicas e os procedimentos a adotar perante 
um diagnóstico de infertilidade.

3 — As campanhas de informação e sensibilização sobre 
a infertilidade referidas no número anterior devem ter o 
envolvimento dos cuidados de saúde primários, nas con-
sultas gerais, nas consultas de planeamento familiar, com 
a participação dos médicos e dos enfermeiros.

4 — A criação de um programa de criopreservação dos 
ovócitos das mulheres com doença oncológica, para sal-
vaguardar o seu direito à saúde sexual e reprodutiva, à 
maternidade, e à constituição de família.

Aprovada em 22 de julho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 118/2015

Recomenda ao Governo que, em parceria com a Câmara Municipal
de Santa Maria da Feira, avalie a reabertura do Gabinete
de Atendimento à Saúde Juvenil de Santa Maria da Feira

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

a) Num contexto de diálogo e parceria com a Câmara 
Municipal de Santa Maria da Feira e o ACES Feira/Arouca, 
avalie a reabertura do Gabinete de Atendimento à Saúde 
Juvenil;

b) Estude o seu modo de funcionamento no sentido de 
melhorar ainda mais o serviço que vinha prestando aos 
jovens;

c) Reaberto o Gabinete de Atendimento à Saúde Juvenil 
e, em parceria com a Câmara Municipal, proceda a uma 
campanha de divulgação da sua reabertura e dos serviços 
que presta, em particular junto das escolas.

Aprovada em 22 de julho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 
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 Resolução da Assembleia da República n.º 119/2015

Soluções integradas de incentivo à natalidade

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Considere as questões relacionadas com o baixo 
número de nascimentos de crianças uma prioridade na 
adoção de medidas concretas que incentivem a natali-
dade, nomeadamente através da criação das condições 
necessárias, assegurando a confiança e a estabilidade 
para que os casais possam de uma forma consciente, 
livre e responsável, decidir e constituir a família que 
desejam.

2 — Encare as questões associadas à natalidade numa 
perspetiva abrangente, a qual exige a adoção de medidas 
multissetoriais e transversais às áreas do emprego/trabalho, 
dos direitos de maternidade e paternidade, da segurança 
social e proteção das crianças e jovens, da política fiscal, 
da educação, da saúde, da habitação e da mobilidade e 
acessibilidades.

3 — Promova a discussão da natalidade no âmbito 
da alteração do Código do Trabalho, reforçando direitos 
de maternidade e paternidade e as condições de trabalho 
adequadas à articulação entre a vida pessoal, familiar e 
profissional.

4 — Atribua médico de família a todos os utentes, em 
particular às mulheres grávidas e crianças e jovens.

5 — Implemente e generalize o enfermeiro de família 
para todos os utentes.

6 — Garanta a universalidade do acesso ao planeamento 
familiar, saúde materna e saúde infantil.

7 — Assegure os direitos sexuais e reprodutivos ao 
longo do ciclo de vida da mulher.

8 — Assegure a promoção de saúde às crianças e jo-
vens, designadamente na saúde oral, na saúde visual, ao 
nível da alimentação e atividade física e dos estilos de 
vida saudáveis.

9 — Garanta os cuidados de saúde mental para crianças 
e jovens, reforçando os meios materiais e humanos nesta 
área.

10 — Assegure uma rede de cuidados de saúde primá-
rios de proximidade às populações.

11 — Reforce os serviços e valências ao nível dos cui-
dados de saúde primários e dos cuidados hospitalares, em 
função das necessidades das populações.

12 — Alargue a rede pública de centros de procriação 
medicamente assistida, nomeadamente no sul do país, e a 
capacidade dos centros públicos, de molde a possibilitar 
o aumento do número de ciclos e a progressiva redução 
das listas de espera até à sua eliminação.

13 — Adote as seguintes medidas quanto à mobilidade 
e acessibilidades:

13.1 — Reduza os tarifários dos transportes públicos, 
considerando a criação de tarifários específicos para crian-
ças e jovens;

13.2 — Crie o passe acessível à generalidade dos es-
tudantes, eliminando as atuais desigualdades e restrições.

Aprovada em 22 de julho de 2015.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO AMBIENTE,
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Portaria n.º 236/2015
de 10 de agosto

A Lei n.º 80/2014, de 19 de dezembro, veio estabele-
cer o novo regime da renda condicionada aplicável aos 
arrendamentos de fim habitacional, atualizando e revendo 
o regime antes constante do Decreto -Lei n.º 329 -A/2000, 
de 22 de dezembro.

Este novo quadro legal representa o reconhecimento da 
relevância que o regime da renda condicionada assume 
enquanto instrumento de regulação dos valores das rendas 
no âmbito do mercado do arrendamento para habitação, 
em especial do arrendamento social.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º da Lei 

n.º 80/2014, de 19 de dezembro, e ouvidas a Associação 
Nacional de Proprietários, a Associação Lisbonense de 
Proprietários, a Associação de Inquilinos Lisbonenses e a 
Associação de Inquilinos do Norte de Portugal;

Manda o Governo, pela Ministra de Estado e das Fi-
nanças e pelo Ministro do Ambiente, Ordenamento do 
Território e Energia, o seguinte:

Artigo 1.º
Taxa das rendas condicionadas

A taxa das rendas condicionadas a que se refere o 
n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 80/2014, de 19 de dezembro, 
é fixada em 6,7%.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 15 de julho de 2015.
A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Ca-

sanova Morgado Dias de Albuquerque. — O Ministro do 
Ambiente, Ordenamento do Território e Energia, Jorge 
Manuel Lopes Moreira da Silva. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 155/2015

de 10 de agosto

A atividade leiloeira tem vindo a proliferar nos últimos 
anos, em parte fruto da conjuntura económica desfavorável 
que se iniciou em 2008, o que conduziu a um crescente 
e decisivo papel desempenhado pelas empresas leiloeiras 
nos atos de liquidação empresarial, de execuções judiciais 
e de insolvências.

Esta situação originou o surgimento de alguns inter-
venientes, nesta atividade, destituídos da preparação e da 
idoneidade necessárias ao seu desempenho, com prejuízo 
dos interesses públicos e privados que a atividade convoca.

Verifica -se, assim, a necessidade de garantir a fiabilidade 
nas empresas leiloeiras de modo a proteger os interesses 
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de todos os que com elas se relacionam, através da criação 
de um quadro regulamentador específico que estabelece 
um conjunto de requisitos considerados essenciais para a 
atividade leiloeira.

Assim, atendendo à sua natureza e de modo a torná -la 
mais transparente, estabelecem -se requisitos de idoneidade 
e de qualificação e exige -se a obtenção de uma autoriza-
ção prévia a atribuir pela Direção -Geral das Atividades 
Económicas (DGAE).

Institui -se, ainda, a obrigação de contratualização de 
um seguro de responsabilidade civil, garantia financeira 
ou instrumento equivalente, destinado a assegurar a cor-
reta indemnização e cobrir eventuais danos resultantes do 
exercício da atividade.

Estabelecem -se também algumas regras que devem 
ser cumpridas no exercício da atividade, designadamente 
a obrigação de redução a escrito dos contratos de presta-
ção de serviços de leilão, a tipificação de um conjunto de 
deveres da empresa para com os clientes e destinatários, 
algumas obrigações de registo e de publicitação de infor-
mação, bem como regras aplicáveis aos leilões eletrónicos, 
cuja realização é cada vez mais frequente.

Por razões de transparência atribui -se à DGAE a respon-
sabilidade de organização e registo das empresas leiloeiras 
e a disponibilização no seu sítio na Internet da listagem das 
empresas leiloeiras autorizadas a exercer a atividade e dos 
respetivos estabelecimentos de atendimento ao público.

Prevê -se por fim a desmaterialização dos procedimentos 
e a dispensa da apresentação de documentos, quando a 
informação possa ser obtida diretamente junto da entidade 
competente detentora da mesma.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei estabelece o regime jurídico da 
atividade leiloeira, sem prejuízo do disposto em regimes 
especiais em vigor, designadamente o regime jurídico da 
ourivesaria e das contratarias, quando envolva a venda em 
leilão de artigos com metal precioso.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente decreto -lei, entende -se por:
a) «Atividade leiloeira», a atividade de venda de bens 

móveis e imóveis, corpóreos e incorpóreos, mediante man-
dato conferido pelo proprietário dos mesmos ou decor-
rente de decisão judicial, efetuado em leilão, através de 
um procedimento de licitação dirigido por um leiloeiro a 
quem compareça pessoalmente ou intervenha através de 
um meio de comunicação à distância, em que o bem é ad-
judicado à melhor oferta ficando o adjudicatário vinculado 
à aquisição do bem;

b) «Cliente», a pessoa singular ou coletiva que celebra 
contrato de prestação de serviços de leilão com a empresa 
leiloeira para a organização e realização de um leilão, nos 
termos definidos no presente decreto -lei;

c) «Destinatário», a pessoa singular ou coletiva que 
adquire um bem a cliente da empresa leiloeira na sequência 
de um leilão;

d) «Empresa leiloeira», a pessoa singular ou coletiva 
que exerce a atividade leiloeira, nos termos do presente 
decreto -lei;

e) «Leiloeiro», a pessoa singular que dirige o leilão, por 
conta ou em nome da empresa leiloeira;

f) «Técnicos de leilão», os colaboradores das empresas 
leiloeiras que coadjuvam os leiloeiros, executando tarefas 
necessárias à preparação e ao cumprimento dos contratos 
celebrados no âmbito de um leilão.

CAPÍTULO II

Exercício da atividade leiloeira

SECÇÃO I

Regime de autorização

Artigo 3.º
Autorização para o exercício

1 — A atividade leiloeira só pode ser exercida em 
território nacional por pessoas, singulares ou coletivas, 
devidamente autorizadas pela Direção -Geral das Ativi-
dades Económicas (DGAE) e que reúnam condições de 
idoneidade.

2 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, não 
pode haver duplicação entre as condições exigíveis para 
o cumprimento dos procedimentos previstos no presente 
decreto -lei e os requisitos e controlos equivalentes, ou 
comparáveis quanto à sua finalidade, a que o interessado 
já tenha sido submetido em Portugal ou noutro Estado-
-Membro da União Europeia ou do Espaço Económico 
Europeu.

Artigo 4.º
Pedido de autorização

1 — O pedido de autorização é apresentado no balcão 
único eletrónico, designado «Balcão do empreendedor», 
através de formulário próprio, que contém os seguintes 
elementos:

a) Identificação do requerente com menção do nome 
ou firma e número de identificação fiscal;

b) Endereço da sede ou do domicílio fiscal, consoante 
se trate de pessoa coletiva ou de empresário em nome 
individual;

c) Código da certidão permanente ou declaração de 
início de atividade, consoante se trate de pessoa coletiva 
ou empresário em nome individual;

d) Certificado de registo criminal do requerente ou, 
tratando -se de pessoa coletiva, dos respetivos administra-
dores, diretores ou gerentes;

e) Declaração escrita, sob compromisso de honra, ates-
tando que em relação ao requerente ou, tratando -se de 
pessoa coletiva, aos respetivos administradores, diretores 
ou gerentes não se verifica qualquer uma das circunstâncias 
que determina a inidoneidade.

2 — A DGAE verifica a conformidade do pedido de 
autorização no prazo de cinco dias e, caso o mesmo não se 
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encontre instruído com todos os elementos devidos, emite 
despacho de convite ao aperfeiçoamento do requerimento, 
via «Balcão do empreendedor», dispondo o requerente de 
um prazo máximo de 10 dias para corrigir ou completar o 
pedido, sob pena de indeferimento liminar.

Artigo 5.º
Decisão e emissão do título de autorização

1 — Após verificação da correta instrução do processo, 
a DGAE comunica a decisão ao interessado, no prazo de 
10 dias.

2 — A decisão, quando favorável, é acompanhada de no-
tificação ao requerente para apresentar, no prazo de 30 dias 
a contar da data da sua receção, prova da celebração do con-
trato de seguro obrigatório, garantia financeira ou instru-
mento equivalente, sem o qual não pode iniciar a atividade.

3 — Rececionada a prova da celebração do contrato do 
seguro obrigatório, a DGAE disponibiliza ao requerente, 
no prazo de cinco dias, no «Balcão do empreendedor», o 
título de autorização para o exercício da atividade.

4 — As pessoas singulares ou coletivas que possuam 
título de autorização para o exercício da atividade devem 
comunicar à DGAE, no prazo de 30 dias após a sua ocor-
rência, através do «Balcão do empreendedor», qualquer 
uma das seguintes situações:

a) Alterações ao contrato de seguro, garantia financeira 
ou instrumento equivalente;

b) Alteração dos administradores, diretores ou gerentes, 
tratando -se de pessoa coletiva, acompanhada da respetiva 
prova de idoneidade;

c) Alterações da denominação comercial, da natureza 
jurídica e da sede ou do domicílio fiscal.

5 — As alterações referidas na alínea c) do número 
anterior dão lugar à emissão de novo título de autorização 
para o exercício da atividade.

Artigo 6.º
Idoneidade

1 — A atividade leiloeira só pode ser exercida por pes-
soas singulares ou coletivas consideradas idóneas.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
entende -se que determina a inidoneidade da pessoa sin-
gular ou coletiva a verificação de alguma das seguintes 
circunstâncias:

a) Ter sido declarada insolvente por decisão judicial 
nos últimos cinco anos, encontrar -se em fase de liquida-
ção, dissolução ou cessação de atividade, sujeita a qual-
quer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou 
em qualquer situação análoga, ou que tenha o respetivo 
processo pendente, salvo quando se encontrar abrangida 
por um plano especial de recuperação de empresas, sis-
tema de recuperação de empresas por via extrajudicial, 
ou procedimento extrajudicial de conciliação, ao abrigo 
da legislação em vigor;

b) Ter sido condenada, com trânsito em julgado, pela 
prática de um dos seguintes crimes, desde que puníveis 
com pena de prisão superior a seis meses:

i) Crimes contra o património;
ii) Crime de tráfico de metais preciosos ou de gemas;
iii) Crime de associação criminosa;
iv) Crime de tráfico de estupefacientes;

v) Crime de branqueamento de capitais;
vi) Crime de administração danosa ou corrupção ativa;
vii) Crimes de falsificação;
viii) Crime de tráfico de influência;
ix) Crimes tributários ou aduaneiros previstos no Re-

gime Geral das Infrações Tributárias (RGIT), aprovado 
pela Lei n.º 15/2001, de 5 de junho;

x) Crimes previstos no Código da Propriedade Indus-
trial;

c) Ter sido condenada, com trânsito em julgado, pela 
prática de concorrência ilícita ou desleal;

d) Encontrar -se inibida para o exercício do comércio, 
seja qual for a causa que o determine.

3 — Determina ainda a inidoneidade da pessoa coletiva 
a verificação de alguma das circunstâncias previstas no 
número anterior relativamente aos seus administradores, 
diretores ou gerentes.

4 — As condenações a que se refere a alínea b) do n.º 2 
deixam de ser relevantes para os efeitos previstos nesse 
número e no n.º 3 a partir da data do cancelamento defi-
nitivo da sua inscrição no registo criminal.

5 — Sempre que se considere existir uma situação de 
inidoneidade nos termos números anteriores deve a DGAE 
justificar de forma fundamentada as circunstâncias, de 
facto e de direito, em que se baseia o seu juízo de inido-
neidade.

6 — A falta superveniente do requisito de idoneidade 
implica a caducidade do título de autorização reportada 
à data da verificação da circunstância que determina a 
inidoneidade da pessoa singular ou coletiva.

Artigo 7.º
Verificação permanente

1 — As exigências estabelecidas nos artigos anterio-
res quanto ao exercício da atividade são de verificação 
permanente, devendo as empresas leiloeiras autorizadas 
comprovar o seu preenchimento sempre que tal lhes for 
solicitado.

2 — A falta superveniente das exigências referidas no 
número anterior determina a caducidade do título de au-
torização para o exercício da atividade.

Artigo 8.º
Cessação da atividade e caducidade do título de autorização

1 — Para efeitos de controlo da validade da autorização, 
a DGAE recolhe e analisa os elementos que possam ser ob-
tidos oficiosamente, podendo, em caso de dúvida, notificar 
os interessados para apresentarem, em prazo que não pode 
ser inferior a 20 dias, os demais elementos necessários.

2 — A empresa leiloeira deve comunicar a cessação 
da atividade à DGAE, no «Balcão do empreendedor», até 
60 dias após a ocorrência desse facto.

3 — A caducidade do título de autorização determina 
a resolução dos contratos de leilão em vigor, celebrados 
pela empresa leiloeira relativos ao exercício da atividade 
em território nacional.

Artigo 9.º
Registo das empresas leiloeiras

1 — A DGAE organiza e mantém atualizado o registo 
das empresas leiloeiras com base nos títulos de autorização 
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concedidos para o exercício da atividade, disponibilizando 
no seu sítio na Internet a listagem das empresas leiloeiras 
autorizadas a exercer a atividade e dos respetivos estabe-
lecimentos de atendimento ao público.

2 — O registo tem como objetivo identificar e carac-
terizar o universo de pessoas singulares e coletivas que 
exercem a atividade leiloeira.

SECÇÃO II

Obrigações das empresas leiloeiras

Artigo 10.º
Seguro de responsabilidade civil, garantia financeira 

ou instrumento equivalente

1 — Para o exercício da atividade leiloeira é necessário 
dispor de seguro de responsabilidade civil, garantia financeira 
ou instrumento equivalente destinado a cobrir eventuais da-
nos patrimoniais causados a terceiros resultantes do exercí-
cio da atividade, por ações ou omissões próprias ou dos seus 
operadores, representantes ou colaboradores, pelas quais 
possam ser civilmente responsáveis, nos termos definidos no 
anexo ao presente decreto -lei e do qual faz parte integrante.

2 — O capital seguro, a garantia financeira ou o instru-
mento equivalente referidos no número anterior devem ser 
de valor mínimo obrigatório de € 200 000,00, independen-
temente do número de sinistros ocorridos e do número de 
lesados, sendo este valor atualizado em cada ano civil pelo 
índice de preços do consumidor, quando positivo, referente 
ao ano civil anterior, publicado no Instituto Nacional de 
Estatística, I. P.

3 — Os seguros, as garantias financeiras ou os instru-
mentos equivalentes celebrados em outro Estado -Membro 
da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu são 
reconhecidos nos termos do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 92/2010, de 26 de julho.

4 — O seguro de responsabilidade civil, a garantia finan-
ceira ou instrumento equivalente, destina -se ao ressarcimento 
dos danos patrimoniais causados a terceiros, decorrentes 
de ações ou omissões no âmbito do exercício da ativi-
dade, dos operadores, seus representantes e colaboradores.

5 — Para efeitos do presente artigo, são considerados 
«terceiros» todos os que, em resultado de um ato de um lei-
loeiro, venham a sofrer danos patrimoniais, ainda que não 
tenham tido intervenção no contrato celebrado por aquele.

6 — Os documentos comprovativos do seguro, da ga-
rantia financeira ou do instrumento equivalente devem 
ser exibidos às autoridades policiais ou à Autoridade de 
Segurança Alimentar e Económica (ASAE), sempre que 
solicitados.

7 — As empresas leiloeiras devem enviar à DGAE, 
anualmente, através do «Balcão do empreendedor», cópia 
da apólice de seguro, ou documento comprovativo da ma-
nutenção do contrato de garantia financeira ou instrumento 
equivalente, a fim de comprovar a vigência do instrumento 
destinado a assegurar a devida indemnização e cobrir even-
tuais danos resultantes do exercício da atividade.

Artigo 11.º
Deveres gerais das empresas leiloeiras

1 — As empresas leiloeiras são obrigadas a:
a) Disponibilizar no local de realização do leilão, bem 

como no seu sítio na Internet, o respetivo regulamento com 
as condições de funcionamento do leilão;

b) Organizar e conservar atualizado um registo de todos 
os contratos de leilão celebrados no exercício da respetiva 
atividade;

c) Conservar em arquivo cópia de todos os contratos de 
leilão celebrados no exercício da atividade, pelo período 
mínimo de cinco anos a contar da respetiva assinatura.

2 — São livros obrigatórios das empresas leiloeiras:
a) Registo de entrada, por ordem, de todos os bens que 

lhe sejam remetidos para venda;
b) Diário de saída, de todos os bens, efetivamente ven-

didos ou apenas devolvidos, com menção da data do leilão, 
nomes dos vendedores e compradores e dos preços obtidos;

c) Diário de leilões, destinado à escrituração de todos os 
leilões realizados, por ordem cronológica, com indicação 
da data de leilão, nome do comitente, números dos lotes, 
nomes dos compradores e a soma total do produto bruto 
do leilão.

3 — Os representantes das empresas leiloeiras e os res-
petivos técnicos de leilão devem, no exercício da atividade, 
estar devidamente identificados com cartão que identifique 
a empresa e tenha aposto o seu nome.

Artigo 12.º
Livro de reclamações

1 — As empresas leiloeiras devem dispor de livro de 
reclamações, nos termos e nas condições estabelecidas no 
respetivo regime jurídico.

2 — O original da folha de reclamação deve ser enviado 
pela empresa leiloeira à ASAE.

Artigo 13.º
Identificação das empresas

As empresas leiloeiras devem evidenciar a sua identi-
ficação em todos os estabelecimentos de que disponham 
em território nacional, incluindo nos de caráter provisório 
e nos respetivos sítios na Internet, com indicação da deno-
minação e do número da respetiva autorização ou do seu 
registo na DGAE.

Artigo 14.º
Estabelecimentos de atendimento

1 — A abertura, ou o encerramento dos estabelecimentos 
de atendimento ao público das leiloeiras devem ser comu-
nicados à DGAE, através do «Balcão do empreendedor», 
no prazo de 30 dias a contar do facto respetivo.

2 — A aquisição por trespasse ou a cessão de exploração 
de estabelecimentos de atendimento afetos à atividade 
leiloeira não conferem ao adquirente o direito ao exercício 
da mesma, salvo se for titular de autorização obtida nos 
termos do artigo 4.º

CAPÍTULO III

Leilões

Artigo 15.º
Contrato de prestação de serviço de leilão

1 — O contrato de prestação de serviço de leilão é obri-
gatoriamente reduzido a escrito, de forma clara, precisa e 
com carateres legíveis, em formato digital com assinatura 
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eletrónica, ou feito em dois exemplares, assinado por am-
bas as partes.

2 — Do contrato constam, obrigatoriamente, os seguin-
tes elementos:

a) A identificação da empresa leiloeira com indicação 
da sua sede, número de identificação fiscal ou de pessoa 
coletiva, consoante se trate de pessoa singular ou coletiva, 
bem como nome e número de identificação fiscal dos seus 
representantes legais;

b) A identificação do cliente ou da entidade mandante, 
com menção do nome, residência, número de identifica-
ção civil e número fiscal de contribuinte e, quando caso 
disso, do processo judicial, no âmbito do qual o serviço 
é adjudicado;

c) Indicação do tipo de bens a submeter a leilão, desig-
nadamente, se se trata de bens móveis ou imóveis;

d) A remuneração da empresa leiloeira;
e) A identificação do seguro de responsabilidade civil, 

da garantia financeira ou instrumento equivalente pre-
visto no n.º 1 do artigo 10.º, com indicação da apólice ou 
documento comprovativo da manutenção do contrato de 
garantia financeira ou instrumento equivalente, da empresa 
de seguros e do capital seguro;

f) A identificação discriminada de eventuais serviços 
acessórios a prestar pela empresa leiloeira;

g) A referência ao regime de exclusividade, quando 
acordado, com especificação dos efeitos que do mesmo 
decorrem, quer para a empresa leiloeira quer para o cliente.

3 — Quando o contrato for omisso sobre o respetivo 
prazo de duração, considera -se celebrado por um período 
de seis meses.

Artigo 16.º
Deveres para com os clientes e destinatários da venda

1 — A empresa leiloeira é obrigada a:
a) Certificar -se, no momento da celebração do contrato, 

de que os seus clientes têm capacidade e legitimidade para 
contratar nos negócios que irá promover;

b) Respeitar as disposições previstas no Decreto-
-Lei n.º 24/2014, de 14 de fevereiro, alterado pela Lei 
n.º 47/2014, de 28 de julho, relativo aos contratos celebra-
dos à distância e aos contratos celebrados fora do estabe-
lecimento comercial, que lhes sejam aplicáveis, designa-
damente a disponibilização de informação pré -contratual;

c) Comunicar imediatamente aos destinatários qualquer 
facto que possa pôr em causa a concretização do negócio 
visado;

d) Avisar de imediato os clientes e destinatários sempre 
que constatem que o estado dos bens que lhes são confiados 
não corresponde à descrição constante nos documentos que 
titularam a entrega ou levantamento dos mesmos;

e) Facultar ao público o exame das coisas a leiloar por 
um período mínimo de duas horas.

2 — Está expressamente vedado à empresa leiloeira:
a) Intervir como parte interessada em qualquer negócio 

que incida sobre os bens compreendidos no contrato de 
leilão de que seja parte, sendo esta proibição igualmente 
aplicável nos casos em que o interessado no negócio seja 
sócio ou representante legal da empresa de leilão, ou côn-
juge, ascendente ou descendente no 1.º grau;

b) Vender a crédito sem autorização escrita dos clientes.

3 — As proibições referidas no número anterior são 
extensíveis aos sócios ou representantes legais da empresa 
leiloeira, aos seus cônjuges, e aos ascendentes ou descen-
dentes de qualquer destes.

Artigo 17.º
Quantias prestadas pelos destinatários

1 — A empresa leiloeira pode exigir o registo prévio 
dos destinatários do leilão interessados em licitar os bens, 
bem como o pagamento de uma caução.

2 — É expressamente vedado às empresas leiloeiras 
utilizar em proveito próprio as quantias referidas no nú-
mero anterior.

3 — O depósito efetuado nos termos do n.º 1 é gratuito, 
aplicando -se, com as necessárias adaptações, as disposi-
ções previstas no Código Civil para o contrato de depósito.

4 — A conta de venda em leilão será fornecida aos 
clientes nos 10 dias posteriores à entrega dos bens adju-
dicados, devendo o pagamento devido ser efetuado nos 
oito dias subsequentes.

Artigo 18.º
Remuneração da empresa leiloeira

1 — A remuneração da empresa leiloeira é devida com 
a conclusão do negócio visado com a realização do leilão.

2 — O direito da empresa leiloeira à remuneração cujo 
pagamento caiba ao cliente proprietário dos bens objeto 
do leilão não é afastado pelo exercício de direito legal de 
preferência, nem pela anulação ou declaração de nulidade 
da venda efetuada, quando aquela não tenha contribuído 
para o vício que lhes deu causa, nem pudesse razoavel-
mente ter conhecimento do mesmo.

Artigo 19.º
Leilões eletrónicos

Sem prejuízo do cumprimento das demais obrigações 
aplicáveis aos leilões, a realização de leilões eletrónicos 
deve obedecer ao seguinte:

a) Divulgação, de forma clara e inequívoca, do dia e 
hora de abertura e de termo de cada leilão eletrónico com, 
pelo menos, três dias de antecedência face ao seu início;

b) Indicação, no respetivo sítio na Internet, do local e 
do horário em que os bens podem ser examinados, quando 
aplicável;

c) As ofertas de licitação, uma vez introduzidas no sis-
tema, não podem ser retiradas;

d) Divulgação do resultado do leilão eletrónico no sítio 
na Internet, com indicação do montante pelo qual os bens 
foram adjudicados, de forma clara e inequívoca;

e) Comprovação da identidade dos participantes no 
leilão através de meios de autenticação segura, nomeada-
mente o cartão de cidadão ou a chave móvel digital.

CAPÍTULO IV

Regime sancionatório

Artigo 20.º
Entidade competente para a fiscalização

Sem prejuízo dos poderes de fiscalização cometidos a 
outras entidades públicas, cabe à ASAE a fiscalização do 
cumprimento do disposto no presente decreto -lei.
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Artigo 21.º
Medidas cautelares

1 — Quando existam fortes indícios da prática de con-
traordenações consideradas muito graves, ou quando se 
verifique a existência de perigo de destruição de meios de 
prova necessários à instrução do processo de contraordena-
ção ou de continuação da prática da infração, a ASAE pode 
determinar a aplicação das seguintes medidas cautelares:

a) Suspensão do exercício da atividade por um período 
até um ano;

b) Encerramento preventivo e temporário de estabele-
cimento;

c) Apreensão provisória de bens e documentos.

2 — As medidas aplicadas nos termos do número ante-
rior vigoram até ao seu levantamento pela ASAE ou por 
decisão judicial.

Artigo 22.º
Contraordenações

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
a que houver lugar, designadamente pela prestação de 
falsas declarações ou por falsificação dos comprovativos 
de apresentação das comunicações, ou outros documentos 
obrigatórios previstos no presente decreto -lei, constituem:

a) Contraordenações muito graves:

i) O exercício da atividade sem o título de autorização 
referido no n.º 3 do artigo 5.º;

ii) O exercício da atividade com o título de autorização 
caducado por aplicação do disposto no n.º 6 do artigo 6.º 
ou no n.º 2 do artigo 7.º;

iii) O incumprimento do disposto nos n.os 2 e 3 do ar-
tigo 16.º;

b) Contraordenações graves:

i) O incumprimento do disposto no n.º 4 do artigo 5.º e 
no n.º 7 do artigo 10.º;

ii) O incumprimento do disposto nos n.os 1 e 2 do ar-
tigo 11.º;

iii) O incumprimento do disposto no artigo 13.º;
iv) O incumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 14.º;
v) O incumprimento do disposto nos n.os 1 e 2 do ar-

tigo 15.º;
vi) O incumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 16.º;
vii) O incumprimento do disposto nos n.os 2 e 3 do ar-

tigo 17.º;
viii) O incumprimento do disposto no artigo 20.º;

c) Contraordenações leves:

i) O incumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 8.º;
ii) O incumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 11.º

2 — As contraordenações muito graves são puníveis 
com coima de € 1 500,00 a € 3 740,00 ou de € 10 000,00 
a € 44 000,00, consoante se trate de pessoa singular ou 
pessoa coletiva.

3 — As contraordenações graves são puníveis com 
coima de € 1 000,00 a € 2 500,00 ou de € 5 000,00 a 
€ 25 000,00, consoante se trate de pessoa singular ou 
pessoa coletiva.

4 — As contraordenações leves são puníveis com coima 
de € 750,00 a € 1 500,00 ou de € 2 000,00 a € 20 000,00, 
consoante se trate de pessoa singular ou pessoa coletiva.

5 — A tentativa é punível com a coima aplicável à con-
traordenação consumada, especialmente atenuada.

6 — A negligência é punível, sendo os limites mínimos 
e máximos da coima reduzidos para metade.

Artigo 23.º
Sanções acessórias

1 — Em função da gravidade das infrações e da culpa do 
agente, podem, em simultâneo com a coima, ser aplicadas 
as seguintes sanções acessórias:

a) Interdição do exercício da atividade por um período 
até dois anos;

b) Encerramento do estabelecimento, até dois anos.

2 — Pode ainda ser determinada a publicação de extrato 
da decisão condenatória em jornal de difusão nacional, re-
gional ou local, consoante as circunstâncias da infração, e a 
afixação daquele extrato no estabelecimento, pelo período 
de 30 dias, em lugar e por forma bem visível.

3 — As despesas resultantes da publicidade a que se 
refere o número anterior são suportadas pelo infrator.

Artigo 24.º
Instrução dos processos e aplicação 

das coimas e sanções acessórias

Cabe à ASAE instaurar e instruir os processos relati-
vos às contraordenações previstas no presente decreto -lei, 
competindo ao seu inspetor -geral a aplicação das respetivas 
coimas e sanções acessórias.

Artigo 25.º
Destino do produto das coimas

O produto das coimas reverte em:

a) 60 % para o Estado;
b) 30 % para a ASAE;
c) 10 % para a DGAE.

CAPÍTULO V

Disposições complementares, transitórias e finais

Artigo 26.º
Intervenção de notário ou profissional equiparado

1 — A escritura pública ou o documento particular que 
titule negócio sobre bem leiloado deve mencionar se o 
mesmo foi objeto da intervenção de empresa leiloeira, com 
indicação, em caso afirmativo, da respetiva denominação 
social e número da autorização.

2 — O notário ou profissional equiparado que inter-
venha em negócios sobre bens leiloados deve advertir os 
intervenientes do dever de fazerem constar dos documentos 
respetivos a intervenção referida no número anterior de 
que tenham conhecimento.

3 — Quando, no exercício das respetivas funções, de-
tete indícios de exercício da atividade leiloeira por pessoa 
singular ou coletiva que não esteja legalmente habilitada 
para o exercício daquela atividade, o notário ou profissio-
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nal equiparado deve enviar à ASAE, no prazo de 15 dias, 
cópia dos documentos em que conste a intervenção do 
potencial infrator.

Artigo 27.º
Dispensa de apresentação de documentos

1 — No âmbito dos procedimentos administrativos 
previstos no presente decreto -lei, os requerentes podem 
solicitar que a apresentação de documentos em posse de 
qualquer serviço ou organismo da Administração Pública 
seja dispensada, nos termos do n.º 2 do artigo 116.º do 
Código do Procedimento Administrativo e do artigo 28.º -A 
do Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de abril, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 29/2000, de 13 de março, 72 -A/2010, 
de 18 de junho, e 73/2014, de 13 de maio.

2 — A DGAE deve celebrar protocolos com entidades 
públicas intervenientes em ocorrências relevantes para 
os efeitos referidos nos n.os 1 e 3 do artigo 7.º e no ar-
tigo 11.º, com vista a tomar conhecimento oficioso dessas 
ocorrências.

3 — Da vigência dos protocolos a que se refere o nú-
mero anterior é obrigatoriamente dado conhecimento aos 
interessados, nomeadamente através de publicitação no 
sítio na Internet da DGAE e no «Balcão do empreendedor».

4 — No caso de se pretender a obtenção e ou validação 
de elementos relativos a pessoas singulares constantes na 
base de dados da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 
a informação relativa à identificação e localização, data de 
início e fim de atividade, e respetiva CAE, é confirmada 
através de ligação à base de dados da AT, nos termos a 
definir por protocolo a celebrar entre a AT, a Agência para 
a Modernização Administrativa, I. P., e a DGAE, sem pre-
juízo da observância dos demais requisitos legalmente 
necessários para o efeito.

Artigo 28.º
Regiões Autónomas

As competências conferidas no presente decreto -lei à 
DGAE e à ASAE são exercidas nas Regiões Autónomas 
pelos respetivos serviços regionais que exerçam compe-
tências análogas.

Artigo 29.º
Cooperação administrativa

As autoridades competentes nos termos do presente 
decreto -lei participam na cooperação administrativa, no 
âmbito dos procedimentos relativos a prestadores já esta-
belecidos noutro Estado -Membro da União Europeia ou 
do Espaço Económico Europeu, nos termos do disposto 
no capítulo VI do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de ju-
lho, nomeadamente através do Sistema de Informação do 
Mercado Interno.

Artigo 30.º
Avaliação

O acompanhamento da aplicação do presente decreto-
-lei compete à DGAE, cabendo -lhe elaborar e publicar, no 
final do segundo ano a contar da data da respetiva entrada 
em vigor, e posteriormente com uma periodicidade bienal, 
com base em dados fornecidos pela ASAE, um relatório 
sobre a execução do diploma e avaliação do impacte da 
aplicação do mesmo.

Artigo 31.º
Disposição transitória

As pessoas singulares ou coletivas que exercem atu-
almente a atividade leiloeira dispõem de um período de 
180 dias para darem cumprimento ao disposto no presente 
decreto -lei, a contar da data da entrada em vigor deste.

Artigo 32.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor 30 dias após a 
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de 
julho de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Luís Miguel 
Poiares Pessoa Maduro — António de Magalhães Pires 
de Lima.

Promulgado em 30 de julho de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 3 de agosto de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o n.º 1 do artigo 10.º)

Condições mínimas do seguro de responsabilidade 
civil das empresas leiloeiras

1 — O contrato de seguro de responsabilidade civil das 
empresas leiloeiras garante a obrigação de indemnizar 
terceiros por danos patrimoniais decorrentes de ações ou 
omissões próprias ou dos seus operadores, representantes 
ou colaboradores no exercício da atividade, pelas quais 
possam ser civilmente responsáveis, ainda que, sem pre-
juízo do disposto no número seguinte, se verifique:

a) A cessação da atividade leiloeira;
b) A caducidade do título de autorização para o exercício 

da atividade leiloeira;
c) A resolução do contrato de seguro de responsabili-

dade civil.

2 — Da apólice de seguro deve constar expressamente 
que, nos casos previstos nas subalíneas do número anterior 
e independentemente da respetiva causa, o seguro res-
ponderá pelos danos ocorridos no decurso da vigência do 
contrato e reclamados até um ano após a data da cessação 
da atividade, da caducidade ou do cancelamento do título 
de autorização ou da resolução do contrato de seguro.

3 — Nos casos previstos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do 
presente anexo, o contrato de seguro caduca às 24 horas 
do próprio dia da sua verificação, devendo o tomador do 
seguro comunicar tal ocorrência à empresa de seguros no 
prazo de 24 horas.

4 — O contrato de seguro pode excluir do seu âmbito 
de cobertura:

a) A responsabilidade por danos decorrentes da falta 
de capacidade e legitimidade para contratar dos clientes 
que intervenham em negócios promovidos pelas empresas 
leiloeiras, quando estes factos lhes sejam dolosamente 
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ocultados e nos casos em que seja impossível o cumpri-
mento do dever previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 16.º;

b) A responsabilidade pelos danos decorrentes da im-
possibilidade de cumprimento de quaisquer obrigações 
legais por facto de força maior não imputável à empresa 
leiloeira;

c) A responsabilidade pelo pagamento de danos decor-
rentes da aplicação de quaisquer fianças, taxas, multas 
ou coimas, impostas por autoridades competentes, bem 
como de outras penalidades de natureza sancionatória 
ou fiscal e por indemnizações fixadas, a título punitivo, 
de danos exemplares ou outras reclamações de natureza 
semelhante;

d) Danos decorrentes da ocorrência de guerra, greve, 
lock -out, tumultos, comoções civis, assaltos em conse-
quência de distúrbios laborais, sabotagem, terrorismo, 
atos de vandalismo, insurreições civis ou militares ou de-
cisões de autoridades ou de forças usurpando a autoridade 
e hijacking;

e) Danos causados aos sócios, gerentes, representantes 
legais ou agentes da pessoa coletiva cuja responsabilidade 
se garanta;

f) Danos causados a quaisquer pessoas cuja respon-
sabilidade esteja garantida pelo presente contrato, bem 
como ao cônjuge, pessoa que viva em união de facto com 
o segurado, ascendentes e descendentes ou pessoas que 
com eles coabitem ou vivam a seu cargo;

g) Danos garantidos ao abrigo de qualquer outro tipo 
de seguro ou garantia obrigatório(a);

h) Danos imputáveis ao próprio lesado, na medida dessa 
imputação;

i) Danos aos bens confiados.

5 — O contrato de seguro pode prever o direito de re-
gresso da seguradora nos seguintes casos:

a) Quando a responsabilidade decorrer de factos prati-
cados pela empresa leiloeira para obtenção de benefícios 
e ou redução de custos de natureza fiscal;

b) Quando a responsabilidade decorrer de atos ou omis-
sões praticados pelo segurado ou por pessoa por quem este 
seja civilmente responsável quando praticados em estado 
de demência ou sob a influência do álcool ou de outras 
substâncias ou estupefacientes ou psicotrópicas;

c) Quando o contrato de leilão for nulo por vício de 
forma;

d) Quando os danos decorram de atos ou omissões do-
losas do segurado ou de pessoas por quem este seja civil-
mente responsável ou quando a omissão ou ato gerador 
de responsabilidade civil seja qualificado como crime ou 
contraordenação.

6 — O contrato de seguro abrange a responsabilidade 
civil emergente de danos ocorridos no território nacional.

7 — O período de vigência do contrato de seguro é 
anual, renovável por iguais períodos. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Decreto-Lei n.º 156/2015

de 10 de agosto

No âmbito da reforma do arrendamento promovida em 
2012, com a alteração do Novo Regime do Arrendamento 

Urbano, foi estabelecido o regime aplicável à atribuição 
de subsídio de renda aos arrendatários, com contratos de 
arrendamentos para fim habitacional anteriores a 18 de 
novembro de 1990, e que se encontrassem, àquela data, 
em processo de atualização faseada de renda, ao abrigo do 
Novo Regime do Arrendamento Urbano (NRAU), apro-
vado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro.

O referido regime de subsídio de renda foi regula-
mentado pelo Decreto -Lei n.º 158/2006, de 8 de agosto, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 266 -C/2012, de 31 de de-
zembro, o qual previu, desde logo, que seriam definidos 
em diploma próprio os termos e as condições da resposta 
social a atribuir pelo Estado aos arrendatários habitacio-
nais que entrassem em processo de atualização da renda 
nos termos da reforma do arrendamento de 2012, após o 
período transitório de cinco anos conforme já resultava, 
também, do n.º 10 do artigo 36.º do NRAU, aprovado 
pela Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, alterado pela Lei 
n.º 31/2012, de 14 de agosto.

Foi estabelecido, ainda, que essa resposta social, no caso 
de arrendatários com idade igual ou superior a 65 anos ou 
deficiência com grau comprovado de incapacidade igual ou 
superior a 60 %, seria efetivada, preferencialmente através 
da atribuição de subsídio de renda correspondente à dife-
rença entre o valor da renda que for devida em função do 
RABC do agregado familiar e o valor da renda atualizada 
após o final do período transitório.

O presente decreto -lei vem estabelecer a resposta social 
que se encontrava legalmente assumida, definindo o regime 
de subsídio de renda que passa a ser aplicável a todos os 
arrendatários habitacionais, com contratos anteriores a 
18 de novembro de 1990, após o período transitório de 
cinco anos definido atualmente no NRAU ou após o pe-
ríodo de faseamento de renda de 10 anos, estabelecido na 
versão originária do NRAU, e que invocaram, perante o 
senhorio, no âmbito do processo de atualização da renda, 
rendimentos do respetivo agregado familiar inferiores a 
cinco retribuições mínimas nacionais garantidas.

Com efeito, de acordo com os artigos 35.º e 36.º do 
NRAU, aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, 
alterado pelas Leis n.os 31/2012, de 14 de agosto, e 79/2014, 
de 19 de dezembro, os arrendatários podem invocar cir-
cunstâncias perante o senhorio, no processo de atualização 
da renda, concretamente uma idade igual ou superior a 
65 anos, uma deficiência com grau de incapacidade igual 
ou superior a 60 % ou uma situação de debilidade econó-
mica, correspondente a um rendimento anual inferior a 
cinco retribuições mínimas nacionais garantidas.

Nos casos de debilidade económica, a lei já previa que, 
durante um período transitório de cinco anos, as rendas 
seriam limitadas em função dos rendimentos dos arrenda-
tários que invocassem uma situação de debilidade econó-
mica, fixando -se, agora, pelo presente decreto -lei, o apoio 
social de que estes arrendatários podem beneficiar, no final 
do referido período transitório.

Assim, promove -se uma resposta social para todos os 
arrendatários cujo período transitório está a decorrer, mas 
também para aqueles que ainda podem iniciar este período, 
na sequência de um processo de transição para o regime do 
NRAU que seja despoletado pelo senhorio. Em qualquer 
caso, o novo regime só tem aplicação no final do período 
transitório, o que não ocorrerá antes de 2017.

O regime contempla um subsídio de renda que pode as-
sumir duas modalidades, podendo traduzir -se num subsídio 
para arrendamento em vigor, o qual permite aos arrendatá-
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rios manter o contrato de arrendamento e a sua residência 
atual, ou em alternativa optar, se assim o desejarem, por 
um subsídio para um novo contrato de arrendamento.

O apoio, na modalidade de subsídio para arrendamento 
em vigor, corresponde ao diferencial entre a renda fixada 
para o período transitório, atualizada em face dos ren-
dimentos que o agregado familiar aufere no final deste 
perío do, e o valor da renda atualizada, que pode ascender, 
na falta de acordo das partes, a um máximo de 1/15 do valor 
patrimonial tributário do locado. Com efeito, o presente 
decreto -lei estabelece o subsídio corresponde, em todas as 
situações, à totalidade do valor da renda que ultrapasse o va-
lor que o agregado pode suportar em função do seu RABC.

O direito ao subsídio não é reconhecido aos arrendatá-
rios que sejam proprietários de outra habitação no mesmo 
concelho da situação do locado ou em concelho limítrofe 
ou, ainda, na mesma área metropolitana do locado, desde 
que o imóvel seja adequado a satisfazer o fim habitacional 
do agregado e não constitua residência permanente de 
terceiros com direitos legais ou contratuais sobre o mesmo.

Por outro lado, a faculdade que é atribuída ao arren-
datário, de mudar de residência e utilizar o subsídio num 
novo contrato de arrendamento, permite -lhe escolher a 
habitação que melhor se adapta às necessidades do seu 
agregado familiar e que melhores condições de habitabili-
dade apresenta, contribuindo, assim, para a dinamização do 
mercado de arrendamento e para incentivar a reabilitação 
dos imóveis que estiveram sujeitos a rendas antigas, em 
particular nos centros urbanos.

O arrendatário pode, ainda, a qualquer momento, optar 
por mudar entre uma das modalidades de subsídio de renda 
e pode, inclusivamente, solicitar a atribuição de uma habi-
tação em regime de arrendamento apoiado, no município 
do locado ou noutro município para onde pretenda mudar 
a sua residência.

O regime e a diversificação das modalidades do subsídio 
de renda procura responder às especificidades das famílias 
abrangidas. Contudo, tendo em atenção as especiais difi-
culdades que se colocam à população mais idosa ou com 
deficiência, nomeadamente perante uma eventual mudança 
do local onde residem, a resposta social é no sentido de 
permitir a manutenção da atual residência sempre que essa 
seja a opção dos arrendatários.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das re-
giões autónomas, a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses e a Comissão Nacional de Proteção de Dados.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente decreto -lei estabelece o regime do sub-
sídio de renda a atribuir aos arrendatários com contratos 
de arrendamento para habitação, celebrados antes de 18 de 
novembro de 1990 e que se encontrem em processo de 
atualização de renda.

2 — O presente decreto -lei estabelece, ainda, o regime 
de determinação do rendimento anual bruto corrigido 
(RABC), para efeitos de aplicação do disposto nos ar-
tigos 30.º a 37.º da Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, 
alterada pela Leis n.os 31/2012, de 14 de agosto, e 79/2014, 
de 19 de dezembro, e de comprovação das condições de 
acesso ou de manutenção do subsídio de renda.

Artigo 2.º
Definições

1 — Para efeitos do presente decreto -lei, considera -se:
a) «Retribuição mínima nacional anual» ou «RMNA», 

o valor da retribuição mínima mensal garantida (RMMG) 
referida no n.º 1 do artigo 273.º do Código do Trabalho, 
multiplicado por 14 meses;

b) «Agregado familiar», o conjunto de pessoas consti-
tuído pelo arrendatário e pelos seguintes indivíduos que 
tenham residência no locado:

i) Cônjuge, ainda que separado judicialmente de pessoas 
e bens;

ii) Ex -cônjuge, em situações de nulidade, anulação ou 
dissolução do casamento, ou pessoa que viva com o arren-
datário em união de facto nos termos estabelecidos na Lei 
n.º 7/2001 de 11 de maio, alterada pela Lei n.º 23/2010, 
de 30 de agosto;

iii) Dependentes ou ascendentes do arrendatário, do seu 
cônjuge ou do seu ex -cônjuge ou da pessoa que com ele 
viva em união de facto;

iv) Outras pessoas que vivam em comunhão de habita-
ção com o arrendatário há mais de um ano;

c) «Dependentes», as pessoas que sejam:
i) Filhos, adotados e enteados menores não emancipa-

dos, bem como os menores sob tutela;
ii) Filhos, adotados e enteados maiores, bem como 

aqueles que até à maioridade estiveram sujeitos à tutela 
de qualquer dos sujeitos do agregado familiar que, não 
tendo mais de 25 anos e não auferindo anualmente rendi-
mentos superiores à retribuição mínima mensal garantida, 
frequentem estabelecimento de ensino; e

iii) Filhos, adotados, enteados e os sujeitos a tutela, 
maiores, inaptos para o trabalho e para angariar meios de 
subsistência, quando não aufiram rendimentos superiores 
à retribuição mínima mensal garantida;

iv) Os ascendentes cujo rendimento mensal seja inferior 
a uma retribuição mínima mensal garantida;

d) «Renda», o valor mensal da retribuição devida pelo 
arrendatário ao senhorio pelo gozo da habitação;

e) «Nova renda», a renda devida nos termos legais, 
após o fim do período transitório de 5 anos previsto nos 
artigos 35.º e 36.º da Lei n.º 6/2006, alterada pela Leis 
n.os 31/2012, de 14 de agosto, e 79/2014, de 19 de dezem-
bro, ou após o período de 10 anos estabelecido no n.º 3 
do artigo 38.º da Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, na sua 
redação originária.

2 — Para efeitos da alínea b) do número anterior, 
quando o arrendatário não resida no locado, temporária 
ou permanentemente, por motivos de doença ou interna-
mento em estabelecimentos de apoio social ou equiparados, 
considera -se agregado familiar do arrendatário o conjunto 
de pessoas referidas nos números anteriores que residam 
em permanência no local arrendado.

3 — O agregado familiar, a RMNA e os demais ele-
mentos relevantes para efeitos de determinação do RABC, 
são relativos ao ano civil anterior ao ato a cuja instrução 
a declaração de RABC se destina, sem prejuízo de, no 
caso de esta ser necessária para fazer prova do RABC em 
momento anterior, a informação se possa reportar a ano 
civil diferente.
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CAPÍTULO I

Rendimento anual bruto corrigido

Artigo 3.º
Rendimento anual bruto

1 — Considera -se rendimento anual bruto (RAB) o 
quantitativo que resulta da soma dos rendimentos anuais 
ilíquidos, nos termos do Código do Imposto sobre o Rendi-
mento das Pessoas Singulares (CIRS), auferidos por todos 
os elementos do agregado familiar do arrendatário.

2 — Tratando -se de rendimentos da categoria B do 
CIRS enquadrados no regime simplificado, considera -se 
rendimento bruto o resultante da aplicação dos coeficientes 
previstos no n.º 2 do artigo 31.º do CIRS.

3 — O disposto no número anterior não prejudica a 
aplicação das restantes regras de determinação do ren-
dimento da categoria B previstas no CIRS, no âmbito do 
regime simplificado.

4 — Tratando -se de rendimentos de categoria B, nos 
termos do CIRS, enquadrados no regime de contabilidade 
organizada, considera -se rendimento bruto o resultante do 
lucro apurado.

Artigo 4.º
Rendimento anual bruto corrigido

1 — O RABC é o quantitativo que resulta da soma 
dos rendimentos anuais ilíquidos auferidos por todos os 
elementos do agregado familiar do arrendatário, corrigido 
pelos seguintes fatores:

a) Total dos rendimentos anuais ilíquidos, nos termos do 
artigo anterior, auferidos pelas pessoas que vivam em comu-
nhão de habitação com o arrendatário há mais de um ano;

b) Número de dependentes do agregado familiar do 
arrendatário e das pessoas que vivam em comunhão de 
habitação com o arrendatário há mais de um ano;

c) Número de pessoas do agregado familiar portadoras 
de deficiência com grau comprovado de incapacidade igual 
ou superior a 60 %.

2 — O RAB do agregado familiar do arrendatário é 
corrigido através da soma dos rendimentos anuais ilíqui-
dos, nos termos previstos no artigo anterior, auferidos 
pelas pessoas que vivam em comunhão de habitação com 
o arrendatário há mais de um ano.

3 — A correção do RAB do agregado familiar do arren-
datário em função do número de dependentes é feita através 
da dedução ao RAB do agregado familiar do arrendatário 
corrigido nos termos do número anterior do valor corres-
pondente a 0,5 da RMNA, por cada dependente.

4 — Se no agregado familiar existir pessoa portadora de 
deficiência com grau comprovado de incapacidade igual 
ou superior a 60 %, é deduzido ao RAB corrigido nos 
termos do n.º 2 o valor correspondente a 0,5 da RMNA, 
cumulável com a correção prevista no número anterior, 
por cada indivíduo nestas condições.

5 — Sem prejuízo do disposto no n.º 7, a declaração 
da qual conste o valor do RABC do agregado familiar do 
arrendatário é emitida pelo serviço de finanças competente, 
a pedido do arrendatário, para os efeitos previstos nos 
artigos 30.º a 37.º da Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, 
alterada pela Leis n.os 31/2012, de 14 de agosto, e 79/2014, 
de 19 de dezembro.

6 — A emissão da declaração prevista no número an-
terior depende da apresentação, pelo requerente, de auto-
rização dos membros do agregado familiar e das pessoas 
a que se refere a alínea a) do n.º 1.

7 — Nas situações em curso de atualização faseada de 
renda, previstas nos artigos 30.º a 49.º da Lei n.º 6/2006, 
de 27 de fevereiro, na sua redação originária, o serviço de 
finanças competente emite, a pedido do senhorio ou do 
arrendatário, declaração de que o RABC do agregado fami-
liar do arrendatário é ou não superior a 3, 5 ou 15 RMNA.

8 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 5 e 7, as decla-
rações aí previstas não podem, em caso algum, revelar 
dados relativos à situação tributária protegidos pelo dever 
de confidencialidade estabelecido na Lei Geral Tributária, 
designadamente através da discriminação dos rendimentos 
pelos respetivos titulares.

9 — Os modelos dos pedidos e das declarações previs-
tos nos n.os 5 e 7 são aprovados por portaria dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, das 
autarquias locais e da habitação.

CAPÍTULO II

Subsídio de renda

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 5.º
Condições de acesso

1 — Têm direito à atribuição de subsídio de renda, ao 
abrigo do presente decreto -lei, os arrendatários com con-
tratos de arrendamento para habitação celebrados antes de 
18 de novembro de 1990, em processo de atualização de 
renda, nos termos dos artigos 35.º e 36.º da Lei n.º 6/2006, 
de 27 de fevereiro, alterada pelas Leis n.os 31/2012, de 14 de 
agosto, e 79/2014, de 19 de dezembro, ou em processo de 
atualização faseada do valor da renda, nos termos previstos 
no artigo 41.º da Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, na sua 
redação originária, e no artigo 11.º da Lei n.º 31/2012, de 
14 de agosto, relativamente aos quais se verifiquem ainda, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Em resposta à comunicação efetuada pelo senho-
rio, para efeito de atualização da renda no âmbito da Lei 
n.º 6/2006, alterada pela Leis n.os 31/2012, de 14 de agosto, 
e 79/2014, de 19 de dezembro, tenham invocado um RABC 
do respetivo agregado familiar inferior a cinco RMNA;

b) Tenha decorrido o período transitório previsto nos 
artigos 35.º e 36.º da Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, 
alterada pelas Leis n.os 31/2012, de 14 de agosto, e 79/2014, 
de 19 de dezembro, ou tenha decorrido o prazo de 10 anos 
estabelecido no n.º 3 do artigo 38.º da Lei n.º 6/2006, de 
27 de fevereiro, na sua redação originária; e

c) Invoquem e comprovem, para efeitos de pedido de 
atribuição de subsídio, um RABC do respetivo agregado 
familiar inferior a cinco RMNA, através de declaração 
emitida há menos de um ano pelos serviços de finanças.

2 — O presente decreto -lei não é aplicável nos casos de 
atualização de renda efetuada nos termos do artigo 45.º da 
Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, na sua redação originária.
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Artigo 6.º
Exclusões

1 — Sem prejuízo de outras causas de exclusão espe-
cíficas das modalidades do subsídio de renda previstas no 
presente decreto -lei, não tem direito a aceder à atribuição 
de subsídio de renda o arrendatário que se encontre numa 
das seguintes situações:

a) Os elementos do agregado familiar, cujos rendimen-
tos são relevantes para o cálculo do respetivo RABC, não 
concedam a autorização necessária para acesso aos seus 
dados fiscais ou relativos ao processamento de pensões;

b) Não tenha no locado a sua residência permanente, 
sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 2.º;

c) Subarrende ou ceda o locado a qualquer outro título 
oneroso, total ou parcialmente, ainda que tenha autorização 
do senhorio para o efeito;

d) O próprio arrendatário ou algum dos elementos do 
respetivo agregado familiar referidos nas subalíneas i), ii) e 
iii) da alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º seja proprietário, usu-
frutuário ou arrendatário de imóvel destinado a habitação, 
no mesmo concelho da situação do locado ou em concelho 
limítrofe ou na mesma área metropolitana do locado, desde 
que o imóvel seja adequado a satisfazer o fim habitacional 
do agregado e não constitua residência permanente de ter-
ceiros com direitos legais ou contratuais sobre o mesmo;

e) Aufira qualquer outro apoio para fins habitacionais.

2 — No caso da alínea d) do número anterior, o arren-
datário deve demonstrar que o imóvel não é adequado a 
satisfazer o fim habitacional do agregado familiar ou não 
está em condições mínimas de habitabilidade, preferen-
cialmente através de documento emitido pelos serviços 
públicos competentes em função do território e da matéria, 
nomeadamente os serviços municipais.

Artigo 7.º
Requerimento e procedimento de atribuição do subsídio

1 — Cabe ao arrendatário requerer junto dos serviços de 
segurança social da área do locado ou através da Internet, 
a atribuição do subsídio de renda de acordo com a modali-
dade pretendida, devendo o requerimento ser devidamente 
instruído com os documentos obrigatórios e necessários à 
respetiva avaliação.

2 — O modelo dos requerimentos, a sua forma de en-
trega, os documentos instrutórios necessários e os pro-
cedimentos relativos à receção, análise e avaliação dos 
pedidos são estabelecidos por portaria dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas da habitação e da se-
gurança social.

3 — O pedido do subsídio de renda pode ser apresentado 
nos seis meses que antecedem o termo do prazo de cinco 
anos previsto nos artigos 35.º e 36.º da Lei n.º 6/2006, de 
27 de fevereiro, alterada pelas Leis n.os 31/2012, de 14 de 
agosto, e 79/2014, de 19 de dezembro, ou que antecedem 
o termo do prazo de 10 anos estabelecido no n.º 3 do ar-
tigo 38.º da Lei n.º 6/2006, na sua redação originária, ou 
decorridos estes prazos.

4 — Os serviços de segurança social criam o processo 
correspondente a cada requerimento de atribuição do sub-
sídio de renda e, no prazo de 15 dias a contar da data da 
apresentação do mesmo ou, se não estiver devidamente ins-
truído, da data de entrega do último dos elementos necessá-
rios à respetiva instrução, enviam ao Instituto da Habitação 

e da Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, I. P.), a informa-
ção relevante para a tomada de decisão final do pedido.

5 — O IHRU, I. P., decide o pedido de subsídio de renda 
no prazo de 15 dias a contar da data do envio do requeri-
mento pelos serviços de segurança social.

6 — A decisão do pedido de subsídio de renda é notifi-
cada, pelo IHRU, I. P., ao requerente e ao senhorio.

Artigo 8.º
Decisão do pedido

1 — Sem prejuízo de outros factos que determinem o 
indeferimento nos termos legais, há lugar ao indeferimento 
do pedido de subsídio de renda, nas seguintes situações:

a) Não seja comprovada alguma das condições de acesso 
a que se refere o artigo 5.º;

b) Exista uma causa de exclusão nos termos do artigo 6.º

2 — O pedido é deferido de acordo com os limites do 
subsídio a atribuir, definidos nos artigos 12.º e 21.º

3 — O deferimento do pedido de subsídio de renda 
produz efeitos desde o primeiro dia do mês subsequente 
ao termo do prazo para decisão do pedido de subsídio de 
renda, se a renda atualizada a essa data já for devida, ou 
no primeiro dia do mês em que o seja.

4 — Nas situações de subsídio para novo arrendamento, 
o deferimento do pedido de subsídio só produz efeitos com 
a celebração do novo contrato de arrendamento.

Artigo 9.º
Efeitos da apresentação do pedido

1 — O arrendatário deve comunicar ao senhorio, por 
escrito, que apresentou um pedido de subsídio de renda, 
com indicação da modalidade adotada, e enviar, ainda, o 
comprovativo da apresentação do pedido de subsídio.

2 — A atualização da renda pelo senhorio, decorrido o 
período transitório de cinco anos, previsto nos artigos 35.º 
e 36.º da Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, alterada pelas 
Leis n.os 31/2012, de 14 de agosto, e 79/2014, de 19 de 
dezembro, ou decorrido o prazo de 10 anos estabelecido 
no n.º 3 do artigo 38.º da Lei n.º 6/2006, na sua redação 
originária, fica suspensa a partir do primeiro dia do mês 
seguinte à notificação a que se refere o número anterior 
ou, quando a atualização da renda ainda não seja exigível, 
a partir da data em que for devida.

3 — A notificação da decisão do pedido de subsídio 
de renda ao arrendatário determina o fim da suspensão da 
atualização da renda prevista no número anterior.

Artigo 10.º
Modalidades do subsídio de renda

1 — Qualquer dos arrendatários com direito a subsídio 
de renda pode requerer a sua atribuição numa das seguintes 
modalidades:

a) Subsídio para arrendamento em vigor;
b) Subsídio para novo arrendamento.

2 — A opção pela modalidade de subsídio para arren-
damento em vigor não impede a alteração para a opção de 
subsídio para novo arrendamento.

3 — Além das modalidades de subsídio de renda identifi-
cadas no n.º 1, os arrendatários que reúnam as condições le-
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gais para atribuição daquele subsídio podem optar pela atri-
buição de habitação em regime de arrendamento apoiado.

SECÇÃO II

Subsídio para arrendamento em vigor

Artigo 11.º
Subsídio para arrendamento em vigor

O subsídio para arrendamento em vigor é um apoio 
financeiro, concedido ao arrendatário sob a forma de uma 
subvenção mensal não reembolsável, relativo ao montante 
da nova renda e destinada a apoiá -lo a manter a sua resi-
dência permanente no locado.

Artigo 12.º
Montante do subsídio para arrendamento em vigor

1 — O montante do subsídio para arrendamento em 
vigor é igual à diferença entre o valor da nova renda e o 
valor de renda que pode ser suportada pelo arrendatário 
de acordo com o n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 6/2006, de 
27 de fevereiro, alterada pelas Leis n.os 31/2012, de 14 de 
agosto, e 79/2014, de 19 de dezembro, com base no RABC 
do agregado familiar do arrendatário.

2 — Para efeitos do número anterior, é considerado o 
RABC do agregado familiar do arrendatário relativo ao 
ano civil anterior ao pedido de subsídio para arrendamento 
em vigor.

3 — Se à data da apresentação do pedido de subsídio 
para arrendamento em vigor ainda não estiverem apurados 
os rendimentos a que se referem os artigos 3.º e 4.º, é con-
siderado o RABC do agregado familiar relativo ao segundo 
ano civil que antecede o pedido de subsídio.

Artigo 13.º
Valor mínimo do subsídio para arrendamento em vigor

O subsídio para arrendamento em vigor é atribuído no 
valor correspondente a 5 % de um indexante de apoios 
sociais (IAS), instituído pela Lei n.º 53 -B/2006, de 29 de 
dezembro, sempre que o respetivo cálculo determinar um 
valor inferior.

Artigo 14.º
Duração do subsídio para arrendamento em vigor

1 — O subsídio para arrendamento em vigor é atribuído 
por um período de 24 meses, renovável por períodos iguais 
e sucessivos, desde que, antes do termo desse período, o ar-
rendatário faça prova, através da entrega do comprovativo 
do RABC do seu agregado familiar, de que se mantêm os 
pressupostos da atribuição do subsídio e desde que não te-
nha ocorrido qualquer causa determinante da sua extinção.

2 — A primeira prestação do subsídio para arrenda-
mento em vigor é devida a partir da data em que a decisão 
do pedido produz efeitos, nos termos dos n.os 3 e 4 do 
artigo 8.º ou, em caso de renovação, a partir do primeiro 
dia do mês subsequente ao termo do período anterior.

3 — Nas situações em que as prestações sejam pagas 
após as datas referidas no número anterior, o arrendatário 
tem direito à recuperação dos montantes de subsídio atri-
buído, que entretanto não tiverem sido pagos.

Artigo 15.º
Alteração do montante do subsídio para arrendamento em vigor

1 — O montante do subsídio para arrendamento em 
vigor pode ser atualizado, em cada momento, em função 
da alteração dos pressupostos da respetiva atribuição, de-
signadamente nos seguintes casos:

a) Variação do RABC do agregado familiar do arren-
datário igual ou superior a 5 %;

b) Variação do RABC em virtude de alteração da com-
posição do agregado familiar e ou da situação determi-
nante da aplicação de um ou mais dos fatores de correção 
previstos no artigo 4.º

2 — No caso do número anterior, cabe ao titular do 
direito ao subsídio de renda comunicar aos serviços da se-
gurança social as alterações verificadas, no prazo máximo 
de 15 dias a contar da data da respetiva ocorrência, devendo 
a comunicação ser instruída com a informação e os docu-
mentos que se revelem necessários à verificação dos factos.

3 — Os serviços da segurança social registam a comu-
nicação de alteração de circunstâncias no correspondente 
processo e enviam -na ao IHRU, I. P., com as informações 
e os elementos relevantes para a respetiva apreciação, no 
prazo máximo de 15 dias a contar da data da sua receção.

4 — O IHRU, I. P., decide a alteração do subsídio, no 
prazo de 15 dias a contar da data do envio da comunicação 
referida no número anterior.

5 — A decisão a que se refere o número anterior produz 
efeitos a partir do mês seguinte ao da data da respetiva 
notificação ao titular do subsídio.

Artigo 16.º
Manutenção do direito ao subsídio para arrendamento em vigor

1 — A morte do arrendatário ao qual foi atribuído o sub-
sídio para arrendamento em vigor não prejudica a manuten-
ção do direito a esse subsídio por parte da pessoa a quem 
o arrendamento se transmita nos termos dos artigos 57.º e 
58.º da Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, alterada pelas 
Leis n.os 31/2012, de 14 de agosto, e 79/2014, de 19 de 
dezembro, desde que o transmissário reúna os pressupostos 
para a manutenção do subsídio.

2 — Para efeito do disposto no número anterior, o trans-
missário deve comunicar a ocorrência e requerer a ma-
nutenção do subsídio de renda aos serviços de segurança 
social da área da habitação arrendada, no prazo máximo 
de 60 dias a contar da data do óbito do arrendatário, sob 
pena de caducidade do direito ao subsídio.

3 — A decisão sobre o pedido de manutenção do subsí-
dio produz efeitos a partir do mês seguinte ao da data do 
óbito do arrendatário.

Artigo 17.º
Cessação do subsídio para arrendamento em vigor

O subsídio para arrendamento em vigor cessa antes do 
termo de qualquer dos períodos de duração indicados no 
artigo 14.º sempre que:

a) O contrato de arrendamento cuja renda é objeto de 
subsídio cesse a sua vigência pela verificação de qualquer 
causa determinante da sua extinção;

b) Se verifique a caducidade do direito ao subsídio por 
morte do arrendatário sem que lhe suceda pessoa com 
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direito à manutenção do subsídio, nos termos do artigo 
anterior, ou o decurso dos prazos estabelecidos no presente 
decreto -lei para a realização de comunicações obrigatórias;

c) Cessem os pressupostos da atribuição do subsídio, 
nomeadamente quando o RABC do agregado familiar do 
arrendatário seja igual ou superior a cinco RMNA.

SECÇÃO III

Subsídio para novo arrendamento

Artigo 18.º
Subsídio para novo arrendamento

O subsídio para novo arrendamento é um apoio finan-
ceiro, concedido ao arrendatário, sob a forma de uma sub-
venção mensal não reembolsável, relativo ao montante da 
renda devida nos termos de um novo contrato de arren-
damento e destinado a apoiá -lo a mudar a sua residência 
permanente para outra habitação adequada ao agregado 
familiar.

Artigo 19.º
Pressupostos da opção

1 — A opção pela modalidade de subsídio para novo 
arrendamento implica a denúncia do contrato de arrenda-
mento pelo arrendatário, após a notificação do deferimento 
do pedido.

2 — No caso de deferimento do pedido de subsídio 
para novo arrendamento, o valor mensal das rendas que 
forem devidas pelo arrendatário até à desocupação e en-
trega do locado é igual ao da última renda praticada antes 
da atualização para a nova renda, devendo o arrendatário 
desocupar o locado no prazo máximo de 90 dias.

Artigo 20.º
Condições do subsídio para novo arrendamento

1 — São aplicáveis ao subsídio para novo arrendamento 
as normas relativas ao subsídio para arrendamento em 
vigor, com as adaptações necessárias.

2 — O fogo objeto do novo arrendamento deve cor-
responder à tipologia adequada à dimensão do agregado 
familiar do arrendatário, conforme consta do anexo ao 
presente decreto -lei, que dele faz parte integrante.

Artigo 21.º
Valor do subsídio

O valor do subsídio de renda para novo arrendamento 
não pode ser superior ao valor do subsídio a que o ar-
rendatário teria direito se não denunciasse o contrato de 
arrendamento abrangido pelo artigo 5.º

SECÇÃO IV

Regime de arrendamento apoiado

Artigo 22.º
Condições do pedido de arrendamento apoiado

1 — O arrendatário que reúna as condições para atri-
buição de subsídio de renda pode optar pela mudança 
da sua residência permanente do atual locado para uma 

habitação de propriedade pública, atribuída em regime de 
arrendamento apoiado, nos termos da Lei n.º 81/2014, de 
19 de dezembro.

2 — A nova habitação deve situar -se no município da 
localização da habitação arrendada, salvo se o arrendatá-
rio requerer a atribuição de habitação localizada noutro 
município.

Artigo 23.º
Requerimento

1 — Cabe ao IHRU, I. P., no prazo máximo de 30 dias, a 
contar da data do requerimento do subsídio na modalidade 
referida no artigo anterior, obter das entidades públicas pro-
prietárias de habitações destinadas a atribuição em regime 
de arrendamento apoiado, a informação sobre a existência 
de uma habitação disponível e adequada à composição do 
agregado familiar do arrendatário.

2 — Ao requerimento para atribuição de habitação em 
arrendamento apoiado aplica -se o disposto nos n.os 1 e 2 do 
artigo 7.º e no artigo 9.º, com as necessárias adaptações.

Artigo 24.º
Contrato de arrendamento apoiado

1 — A atribuição ao arrendatário de uma habitação em 
regime de arrendamento apoiado é efetuada mediante a 
celebração de um contrato de arrendamento com a entidade 
proprietária da habitação, sujeito ao regime do arrenda-
mento apoiado, aprovado pela Lei n.º 81/2014, de 19 de 
dezembro.

2 — A celebração do contrato referido no número an-
terior deve coincidir com a data da produção de efeitos 
da denúncia, pelo arrendatário, do anterior contrato de 
arrendamento.

SECÇÃO V

Incumprimento e fiscalização

Artigo 25.º
Incumprimento

O não cumprimento por parte do beneficiário do subsí-
dio de renda de quaisquer obrigações relativas ao acesso 
e manutenção do subsídio, nomeadamente a não entrega 
de elementos probatórios legalmente exigíveis, solicitados 
pelos serviços de segurança social ou pelo IHRU, I. P., 
no prazo que lhe for fixado para o efeito, ou o incumpri-
mento do contrato subjacente à concessão do subsídio, 
determina a imediata cessação do pagamento do subsídio 
e a obrigação de restituição dos montantes indevidamente 
recebidos, sem prejuízo de outras sanções legais ou con-
tratuais aplicáveis ao caso.

Artigo 26.º
Responsabilidade penal

A prestação de falsas declarações, as omissões ou ou-
tros atos praticados por parte do beneficiário do subsídio 
de renda, com a intenção de obter ou manter ilicitamente 
o subsídio de renda, determinam a cessação imediata do 
respetivo pagamento e a obrigação de restituição das pres-
tações do subsídio indevidamente recebidas, sem prejuízo 
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de outras sanções aplicáveis, designadamente de natureza 
criminal.

Artigo 27.º
Fiscalização e reavaliação oficiosa

1 — Compete ao IHRU, I. P., a fiscalização do cum-
primento do disposto no presente decreto -lei pelos bene-
ficiários do subsídio.

2 — O IHRU, I. P., procede à reavaliação, de dois em 
dois anos, dos pressupostos de manutenção do subsídio 
de renda.

Artigo 28.º
Gestão e cooperação entre entidades públicas

1 — Compete ao IHRU, I. P., a gestão da atribuição 
dos subsídios de renda, incluindo a análise e decisão 
sobre os pedidos de atribuição e renovação do subsí-
dio ou de alteração da respetiva modalidade, sendo as 
comunicações com os outros serviços públicos nesse 
âmbito efetuadas preferencialmente através de comu-
nicação eletrónica.

2 — No âmbito e para efeito do disposto no número 
anterior, o IHRU, I. P., promove a articulação com as enti-
dades e serviços públicos competentes para comprovar as 
condições de que depende a atribuição, a manutenção ou a 
alteração do subsídio de renda, podendo aceder à informa-
ção da administração fiscal e das entidades processadoras 
de pensões relevante para o efeito, designadamente para 
verificar se o RABC do agregado familiar do arrendatário 
é superior a cinco RMNA.

3 — O acesso e a troca de informações, nomeadamente 
a confirmação e a informação sobre os dados referidos 
no número anterior, são efetuados através do recurso aos 
meios informáticos, assegurando -se sempre a proteção 
dos dados em causa.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 29.º
Encargos

1 — Cabe ao Estado, através do IHRU, I. P., assegurar 
a gestão e a concessão dos apoios financeiros previstos no 
presente decreto -lei, mediante dotação orçamental a inscre-
ver anualmente no capítulo 60 do orçamento do Ministério 
das Finanças sobre proposta do IHRU, I. P.

2 — As verbas necessárias ao pagamento mensal dos 
apoios financeiros previstos no presente decreto -lei são 
transferidas, mensalmente, pela Direção -Geral do Tesouro 
e Finanças para a conta a indicar pelo IRHU, I. P., mediante 
previsão desta entidade, que efetua as transferências das 
verbas correspondentes ao referido apoio financeiro para 
a conta bancária identificada pelos beneficiários, até ao 
dia 8 do mês a que respeita.

Artigo 30.º
Acesso aos dados

A atribuição, a renovação e a manutenção do subsí-
dio de renda depende da autorização do requerente e dos 

membros do agregado familiar, para o acesso por parte do 
IHRU, I. P., à informação da administração fiscal e das 
entidades processadoras de pensões que seja relevante 
para efeitos de atribuição do subsídio.

Artigo 31.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 158/2006, de 8 de agosto, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 266 -C/2012, de 31 de de-
zembro, sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo se-
guinte.

Artigo 32.º
Produção de efeitos

1 — O disposto no presente decreto -lei aplica -se aos 
pedidos de subsídio apresentados após a data da sua en-
trada em vigor.

2 — Os subsídios de renda já atribuídos ao abrigo 
do Decreto -Lei n.º 158/2006, de 8 de agosto, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 266 -C/2012, de 31 de dezembro, 
mantêm -se e podem ser renovados nos termos do mesmo 
decreto -lei, até ao termo do período de atualização fa-
seada de renda, exceto se os arrendatários optarem por 
requerer o subsídio de renda nos termos do presente 
decreto -lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de 
junho de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís Ca-
sanova Morgado Dias de Albuquerque — Pedro Alexandre 
Vicente de Araújo Lomba — Jorge Manuel Lopes Moreira 
da Silva — Luís Pedro Russo da Mota Soares.

Promulgado em 4 de agosto de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 6 de agosto de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o n.º 2 do artigo 20.º)

QUADRO

Adequação da tipologia à dimensão do agregado familiar 

Composição do agregado familiar (número de pessoas)

Tipologia
da habitação (1)

Mínima Máxima

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T0 T1/2
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T1/2 T2/4
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T2/3 T3/6
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T2/4 T3/6
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T3/5 T4/8
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T3/6 T4/8
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T4/7 T5/9
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T4/8 T5/9
9 ou mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T5/9 T6

(1) A tipologia da habitação é definida pelo número de quartos de dormir e pela sua 
capacidade de alojamento (exemplo: T 2/3 — dois quartos, três pessoas).
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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Decreto-Lei n.º 157/2015
de 10 de agosto

Os Estatutos da Academia das Ciências de Lisboa, 
adiante designada por Academia, que foram aprovados 
pelo Decreto -Lei n.º 5/78, de 12 de janeiro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.ºs 390/87, de 31 de dezembro, 
179/96, de 24 de setembro, 53/2002, de 2 de março, 
e 90/2005, de 3 de junho, carecem de nova alteração 
em aspetos que a experiência dos últimos anos acon-
selha.

Nesse sentido, importa proceder à alteração da duração 
dos mandatos do presidente e do vice -presidente, alargando-
-os de um para três anos, conferindo assim uma maior 
continuidade. Todavia, para alcançar uma harmonização 
do período de duração dos mandatos dos vários órgãos, 
afinal eleitos, impõe -se ainda proceder ao ajustamento 
da duração do mandato do secretário -geral de cinco para 
três anos, igualando -o ao período de duração do mandato 
do tesoureiro, obtendo, deste modo, a coincidência com a 
duração da comissão de serviço dos titulares dos referidos 
cargos.

Ao mesmo tempo, e como consequência disso, 
estabelece -se a realização simultânea da eleição dos ti-
tulares de todos e de cada um destes órgãos entendendo-
-se, no entanto, que deve ser impedida a sua reeleição 
para o pe ríodo imediatamente subsequente à cessação 
dos mandatos.

Por último, teve -se em consideração o desfasamento 
dos Estatutos da Academia das Ciências de Lisboa 
face à nova Lei Geral do Trabalho em Funções Públi-
cas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
alterada pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, 
e, em especial, face às modalidades de vínculo de 
emprego público a que se encontram sujeitos os seus 
trabalhadores, pelo que se procedeu às necessárias 
adaptações terminológicas para acomodar essas alte-
rações ao regime geral.

Foi ouvido o plenário da Academia das Ciências de 
Lisboa.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração dos Estatutos da Academia das Ciências de Lisboa

Os artigos 23.º, 44.º, 49.º, 56.º, 59.º, 62.º, 66.º e 77.º 
dos Estatutos da Academia das Ciências de Lisboa, 
aprovados pelo Decreto -Lei n.º 5/78, de 12 de janeiro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 390/87, de 31 de de-
zembro, 179/96, de 24 de setembro, 53/2002, de 2 de 
março, e 90/2005, de 3 de junho, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 23.º

[…]:

a) […];
b) […];

c) O serviço de relações internacionais;
d) [Anterior alínea c)];
e) [Anterior alínea d)];
f) [Anterior alínea e)].

Artigo 44.º

Os instrumentos de mobilidade previstos na Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pela Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, são aplicáveis à 
Academia e aos seus trabalhadores.

Artigo 49.º

[…]:

a) A eleição para os cargos de secretário -geral, vice-
-secretário -geral, tesoureiro, inspetor da biblioteca e 
diretor do museu, cujos mandatos têm obrigatoriamente 
o seu início e o seu termo na mesma data, e coincidem 
com os mandatos do presidente e vice -presidente da 
Academia;

b) […];
c) […];
d) […];
e) […];
f) […];
g) […];
h) […].

Artigo 56.º

1 — O presidente e o vice -presidente da Academia 
são eleitos por um período de três anos, em plenário, 
só podendo a eleição recair sobre os académicos efe-
tivos que se encontrem há pelo menos dois anos nessa 
categoria.

2 — Os titulares do mandato cessante não podem 
ser reeleitos para o mandato imediatamente posterior, 
tendo aqueles mandatos o seu início e o seu termo na 
mesma data.

Artigo 59.º

[…]:

a) […];
b) […];
c) […];
d) […];
e) Celebrar e fazer cessar, nos termos da lei, os con-

tratos de trabalho em funções públicas dos trabalhadores 
que ocupam um posto de trabalho previsto no respetivo 
mapa de pessoal;

f) […];
g) […];
h) […].

Artigo 62.º

[…]:

a) […];
b) […];
c) […];
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d) […];
e) […];
f) Autorizar a celebração e a cessação dos contratos 

referidos na alínea e) do artigo 59.º;
g) [Revogada];
h) […];
i) […];
j) [Revogada].

Artigo 66.º

O secretário -geral e o vice -secretário -geral são eleitos 
em plenário de efetivos, por escrutínio secreto e por 
períodos de três anos, podendo ser reeleitos, uma ou 
mais vezes, por idêntico período.

Artigo 77.º

Aos trabalhadores dos serviços da Academia é apli-
cável a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada 
pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.»

Artigo 2.º
Norma revogatória

São revogados:

a) As alíneas g) e j) do artigo 62.º dos Estatutos 
da Academia das Ciências de Lisboa, aprovados pelo 
Decreto -Lei n.º 5/78, de 12 de janeiro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 390/87, de 31 de dezembro, 179/96, 
de 24 de setembro, 53/2002, de 2 de março, e 90/2005, 
de 3 de junho;

b) Os artigos 1.º e 2.º do Decreto Regulamentar n.º 2/97, 
de 31 de janeiro.

Artigo 3.º
Republicação

São republicados em anexo ao presente decreto -lei e do 
qual fazem parte integrante, os Estatutos da Academia das 
Ciências de Lisboa, aprovados pelo Decreto -Lei n.º 5/78, 
de 12 de janeiro, com a redação atual.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de 
março de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Nuno Paulo 
de Sousa Arrobas Crato.

Promulgado em 3 de julho de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 23 de julho de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º)

Republicação dos Estatutos da Academia 
das Ciências de Lisboa, aprovados 

pelo Decreto -Lei n.º 5/78, de 12 de janeiro

ESTATUTOS DA ACADEMIA DAS CIÊNCIAS DE LISBOA

CAPÍTULO I

Natureza, sede e fins

Artigo 1.º

1 — A Academia das Ciências de Lisboa é uma institui-
ção científica de utilidade pública, dotada de personalidade 
jurídica e de autonomia administrativa.

2 — Exclusivamente para efeitos de candidatura e de 
gestão das verbas atribuídas no âmbito de programas na-
cionais, comunitários e internacionais, a Academia das 
Ciências de Lisboa é dotada de autonomia administrativa 
e financeira.

Artigo 2.º

A Academia tem a sua sede no edifício da Rua da Aca-
demia das Ciências, 19, em Lisboa.

§ único. Pode a Academia, para a realização dos seus 
objetivos, instalar serviços ou dependências em qualquer 
parte do território nacional.

Artigo 3.º

A atividade da Academia exerce -se em todo o território 
português e pode ser alargada aos países estrangeiros, 
designadamente os de expressão portuguesa, nas formas 
previstas ou permitidas pelos acordos, convénios culturais 
e demais normas de cooperação internacional.

Artigo 4.º

São finalidades da Academia:

a) Praticar e incentivar a investigação científica, sempre 
que possível e necessário de forma interdisciplinar, e tornar 
públicos os resultados dessa investigação;

b) Estimular o enriquecimento e o estudo do pensa-
mento, da literatura, da língua e demais formas de cultura 
nacional;

c) Promover o estudo da história portuguesa e suas 
relações com a dos outros povos e investigar e publicar 
as respetivas fontes documentais;

d) Colaborar em atividades de educação e ensino e 
fomentar a sua difusão e aperfeiçoamento;

e) Elaborar os pareceres que o Governo e outros serviços 
nacionais lhe solicitarem;

f) Participar no intercâmbio cultural com os países es-
trangeiros em espírito de aberta cooperação;

g) Contribuir, através da investigação, da extensão cul-
tural e da discussão de ideias, para a valorização do povo 
português em todos os aspetos.

Artigo 5.º

A Academia e o órgão consultivo do Governo Português 
em matéria linguística.
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Artigo 6.º

No que respeita à unidade e expansão da língua portu-
guesa, a Academia procura coordenar a sua ação com a 
Academia Brasileira de Letras e com as instituições cultu-
rais dos outros países de língua portuguesa e dos núcleos 
portugueses no estrangeiro.

§ único. À Academia compete propor ao Governo ou 
a quaisquer instituições científicas e serviços culturais as 
medidas que considerar convenientes para assegurar e 
promover a unidade e expansão do idioma português.

Artigo 7.º

A extensão cultural da Academia será exercida pelas 
formas seguintes, além de outras que venham a revelar -se 
adequadas:

a) Lições e cursos regulares ou livres;
b) Sessões culturais públicas, seminários e núcleos de 

investigação com objetivos determinados;
c) Edição de livros e publicações periódicas;
d) Cooperação com outras instituições de cultura, na-

cionais, estrangeiras e internacionais;
e) Apoio, orientação e estímulo aos núcleos de cultura 

local.

CAPÍTULO II

Composição da Academia

Artigo 8.º

A Academia das Ciências de Lisboa é constituída por 
duas classes académicas, denominadas «Classe de Ciên-
cias» e «Classe de Letras», e compreende o Instituto de 
Altos Estudos, o Instituto de Lexicologia e Lexicografia 
da Língua Portuguesa e os serviços académicos referidos 
nos presentes Estatutos.

Artigo 9.º

Cada uma das classes académicas é constituída pelo 
número de sócios efetivos (ou de número) e de sócios 
correspondentes, distribuídos pelas secções, nos termos, 
respetivamente, dos artigos 10.º, 28.º e 29.º, e ainda por 
sócios correspondentes estrangeiros, até ao limite de 70, 
não sendo o seu número limitado por secção.

Artigo 10.º

As classes agrupam -se em secções. As secções acadé-
micas são as seguintes:

Classe de Ciências:

1.ª secção — Matemática;
2.ª secção — Física;
3.ª secção — Química;
4.ª secção — Ciências da Terra e do Espaço;
5.ª secção — Ciências Biológicas;
6.ª secção — Ciências Médicas;
7.ª secção — Ciências da Engenharia e outras Ciências 

Aplicadas;

Classe de Letras:

1.ª secção — Literatura e Estudos Literários;
2.ª secção — Filologia e Linguística;

3.ª secção — Filosofia, Psicologia e Ciências da Edu-
cação;

4.ª secção — História e Geografia;
5.ª secção — Direito e Ciência Política;
6.ª secção — Economia e Finanças;
7.ª secção — Sociologia e outras Ciências Humanas e 

Sociais.

Artigo 11.º

Cada classe tem um presidente e um vice -presidente, 
um secretário e um vice -secretário.

§ 1.º O presidente e o vice -presidente, o secretário -geral 
e o vice -secretário -geral da Academia são, por inerência 
e respetivamente, presidentes e secretários das classes a 
que pertencerem.

§ 2.º Os vice -presidentes e vice -secretários das classes 
são eleitos anualmente por escrutínio secreto realizado 
entre os sócios efetivos da classe respetiva, sendo permi-
tida a reeleição.

Artigo 12.º

Compete ao presidente da classe:

a) Representar a classe junto da presidência da Aca-
demia;

b) Presidir a todas as sessões da classe;
c) Planear, ouvida a classe, as respetivas atividades 

académicas e assegurar a regularidade dos trabalhos;
d) Coordenar as atividades das sessões;
e) Convocar as sessões da classe;
f) Elaborar e submeter à votação da classe as propostas 

relativas às mudanças de situação académica dos respe-
tivos sócios.

Artigo 13.º

Compete ao vice -presidente da classe substituir o pre-
sidente nas suas faltas, exercer as respetivas funções nos 
seus impedimentos e coadjuvá -lo no desempenho das 
mesmas.

Artigo 14.º

Compete ao secretário da classe:

a) Elaborar as atas das sessões da classe;
b) Apresentar à classe as publicações e expediente de 

maior interesse recebidos pela Academia no intervalo de 
cada sessão;

c) Assegurar a correspondência da classe;
d) Organizar as memórias da classe e fazê -las presentes 

ao serviço de publicações.

Artigo 15.º

Compete ao vice -secretário da classe substituir o se-
cretário nas suas faltas e impedimentos e coadjuvá -lo no 
exercício das respetivas funções.

Artigo 16.º

Cada classe reúne em sessão ordinária duas vezes por 
mês e em sessão extraordinária quando para isso for con-
vocada nos termos do Regulamento da Academia.
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Artigo 17.º

As sessões das classes académicas têm por objeto:

a) A discussão de quaisquer propostas relativas aos 
trabalhos da classe ou das atividades da Academia;

b) A leitura e exame de comunicações e outras produções 
literárias e científicas apresentadas pelos seus membros;

c) A discussão de pareceres e de relatórios sobre con-
sultas feitas à Academia e sobre trabalhos submetidos à 
sua apreciação;

d) A eleição de novos sócios, ou sua mudança de cate-
goria ou situação;

e) Quaisquer outros assuntos que o presidente da classe, 
por iniciativa sua, por solicitação do presidente da Acade-
mia, ou de qualquer dos membros da classe, entenda dever 
submeter à discussão.

Artigo 18.º

[Revogado].

Artigo 19.º

Compete às secções:

a) Contribuir para a realização das finalidades da Aca-
demia dentro da área de atividade da secção;

b) Nomear, por incumbência do presidente da classe, 
os relatores dos trabalhos que a Academia deva julgar, ou 
das consultas a que a Academia deva responder;

c) Elaborar e submeter à aprovação da classe quaisquer 
projetos tendentes ao progresso do ramo científico ou 
literário que representam;

d) Constituir grupos de trabalho para a realização de 
tarefas de caráter científico ou literário.

Artigo 20.º

1 — Da Academia das Ciências de Lisboa fazem parte 
o Instituto de Altos Estudos e o Instituto de Lexicologia e 
Lexicografia da Língua Portuguesa.

2 — Ao Instituto de Altos Estudos compete promover 
conferências, lições e colóquios, reuniões científicas e 
outras manifestações de extensão cultural ao mais elevado 
nível.

3 — Ao Instituto de Lexicologia e Lexicografia da Lín-
gua Portuguesa compete promover a criação e apoiar a 
atividade de núcleos de estudos necessários para a defesa e 
enriquecimento do léxico da língua portuguesa e promover 
a realização de colóquios e seminários, dentro das áreas 
da lexicologia e da lexicografia do português.

4 — O Instituto de Lexicologia e Lexicografia da Língua 
Portuguesa poderá criar centros adequados para a realiza-
ção dos seus objetivos.

Artigo 21.º

Nas atividades do Instituto de Altos Estudos e do Insti-
tuto de Lexicologia e Lexicografia da Língua Portuguesa 
podem ser chamadas a colaborar, além dos académicos, 
individualidades nacionais e estrangeiras que se hajam 
distinguido nas letras ou nas ciências, ou se tenham nota-
bilizado pela contribuição prestada ao estudo de problemas 
relacionados com a história ou cultura portuguesa, podendo 
ser concedidos, tanto àqueles como a estas, subsídios des-
tinados a custear despesas ligadas à referida colaboração.

Artigo 22.º
A Academia pode instituir e organizar centros de inves-

tigação e produção científica, cuja direção lhe competirá 
ou será por ela designada.

Artigo 23.º
São serviços da Academia:
a) A biblioteca;
b) O museu;
c) O serviço de relações internacionais;
d) O serviço de publicações;
e) O serviço do património;
f) O serviço administrativo.

Artigo 24.º
A direção e competência dos serviços é a fixada no 

Regulamento da Academia.

CAPÍTULO III

Sócios da Academia

Artigo 25.º
As categorias dos sócios da Academia são as seguintes:
a) Honorários;
b) Eméritos;
c) Efetivos ou de número;
d) Correspondentes;
e) Correspondentes estrangeiros.

Artigo 25.º -A
A Academia das Ciências pode eleger como sócios 

honorários personalidades nacionais ou estrangeiras de 
elevado prestígio ou que lhe tenham prestado serviços 
insignes.

Artigo 26.º
Os sócios eméritos são aqueles que, tendo sido sócios 

efetivos e havendo, nessa qualidade, prestado serviços 
excecionalmente relevantes às ciências, às letras e à Aca-
demia, se encontrem impedidos definitivamente de exercer 
os deveres decorrentes da efetividade e sejam eleitos nos 
termos do Regulamento da Academia.

Artigo 27.º
Os sócios das categorias referidas nas alíneas c) e d) são 

escolhidos de entre cidadãos de nacionalidade portuguesa, 
originária ou adquirida, que tenham produzido obra lite-
rária ou científica de reconhecido mérito e se encontrem 
em condições de prestar à Academia colaboração efetiva.

Artigo 28.º
Integram cada uma das secções cinco sócios efetivos, 

correspondendo a cada um deles uma cadeira numerada 
na sala das sessões da Academia.

Artigo 29.º
Integram cada uma das secções 10 sócios correspon-

dentes.
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Artigo 30.º
Os sócios correspondentes estrangeiros são escolhidos 

entre as personalidades não portuguesas que se hajam 
notabilizado internacionalmente pela contribuição pres-
tada às ciências ou às letras, ou por estudos de excecional 
merecimento sobre questões relacionadas com a história 
ou a cultura portuguesa.

Artigo 31.º
A eleição dos académicos é feita nos termos do Regu-

lamento da Academia.

Artigo 32.º
Os sócios da Academia que, por período superior a 

dois anos consecutivos, não cumpram sem justificação 
os deveres académicos passam à situação de académicos 
supranumerários, nos termos e com as consequências fi-
xadas no Regulamento da Academia.

Artigo 33.º
As eleições de sócios efetivos e correspondentes 

consideram -se confirmadas pela participação regular em 
atos académicos ou colaboração em atividades da Acade-
mia no período de dois anos a contar da data da eleição.

§ único. Decorrido que seja este prazo sem que o eleito 
coopere na realização dos objetivos da Academia e sem 
que justifique a sua ausência, o presidente da classe dará 
conhecimento da situação ao presidente da Academia e a 
eleição é considerada nula e de nenhum efeito, reabrindo-
-se o processo eleitoral para o preenchimento da vaga 
respetiva.

Artigo 34.º
Não são permitidas: a eleição por aclamação; a dispensa 

de quaisquer condições ou formalidades previstas no pre-
sente Regulamento para a eleição dos sócios; o ingresso 
direto na categoria de efetivo; a concessão de honras, títulos 
ou atos de homenagem que os Estatutos e o Regulamento 
da Academia não prevejam.

Artigo 35.º
Todos os sócios da Academia são iguais em direitos e 

deveres dentro da categoria a que pertençam.

Artigo 36.º
São deveres dos sócios efetivos:
a) Dirigir a atividade científica, literária e administrativa 

da Academia;
b) Eleger e ser eleito para os cargos académicos;
c) Comparecer nas sessões plenárias e da classe a que 

pertençam;
d) Tomar parte nos trabalhos da Academia, desempenhar 

as funções e comissões académicas para as quais hajam 
sido designados ou eleitos por deliberação da Academia 
ou da classe a que pertençam, nos termos dos estatutos e 
regulamentos em vigor;

e) Incrementar as atividades das secções a que per-
tençam;

f) Apresentar comunicações próprias, memórias, re-
latórios, propostas, projetos e sugestões de trabalhos e 
bem assim fazer presentes à Academia comunicações de 

personalidades que dela não façam parte e cujo conteúdo 
seja valioso para o progresso das letras ou das ciências;

g) Proferir o «elogio histórico» dos académicos em cuja 
cadeira sucedem, ou quando para isso sejam designados 
pela classe a que pertencem.

Artigo 37.º

São deveres dos sócios correspondentes os referidos nas 
alíneas c), d) e e) e primeira parte da alínea f) do artigo 36.º. 
Podem ser -lhes atribuídos, no caso de viverem fora de 
Lisboa e para intervenção direta nas sessões, subsídios 
de deslocamento e estadia, a suportar pelas adequadas 
verbas que forem atribuídas à Academia no Orçamento 
Geral do Estado.

Artigo 38.º

[Revogado].

Artigo 39.º

[Revogado].

Artigo 40.º

Os sócios correspondentes estrangeiros estão dispensa-
dos dos deveres de comparência efetiva e de colaboração 
permanente, e o seu contacto com a Academia será feito 
por meio de correspondência, designadamente pelo envio 
de comunicações académicas.

Artigo 41.º

Os sócios correspondentes de nacionalidade brasileira, 
quando se encontrarem em território português, gozarão 
de direitos iguais aos dos sócios efetivos, não se contando, 
porém, a sua presença nas sessões a que comparecerem 
para efeitos de quórum.

Artigo 42.º

Os sócios da Academia têm livre entrada, sem sujeição 
a quaisquer formalidades e com dispensa do pagamento de 
quaisquer taxas, mediante a exibição do cartão de identi-
dade académica, em todas as bibliotecas, museus, arquivos 
e estações de investigação do Estado e corpos administra-
tivos, incluindo secções de reservados e depósitos não des-
tinados à exposição pública, devendo ser -lhes reservado, 
quando disso careçam, gabinete para os seus estudos e 
investigações, e mais facilidades que para tal solicitem.

Artigo 43.º

Os sócios da Academia podem, através da secretaria-
-geral e depois de despacho favorável do presidente da 
classe, solicitar dos serviços públicos, bibliotecas e ar-
quivos informações e elementos necessários às suas in-
vestigações, desde que assumam a responsabilidade pela 
satisfação dos respetivos encargos.

Artigo 44.º

Os instrumentos de mobilidade previstos na Lei Ge-
ral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pela Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, são aplicáveis à Academia e aos seus 
trabalhadores.
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Artigo 45.º

Ao exercício dos cargos académicos não são aplicáveis 
as disposições legais relativas ao limite de idade.

CAPÍTULO IV

Órgãos da Academia

Artigo 46.º

Os órgãos da Academia são os seguintes:

a) Plenário;
b) Presidência;
c) Conselho administrativo;
d) Secretaria -Geral.

Artigo 47.º

O plenário é o órgão ao qual compete enunciar a vontade 
da Academia.

§ único. O plenário denomina -se plenário da Academia, 
ou plenário geral, quando constituído por todos os sócios 
da Academia, e plenário de efetivos, quando constituído 
pelos sócios efetivos de ambas as classes.

Artigo 48.º

Compete ao plenário da Academia:

a) Eleger o presidente e o vice -presidente da Academia;
b) Apreciar a atividade geral da Academia;
c) Aprovar os projetos dos estatutos e Regulamento da 

Academia e pronunciar -se sobre quaisquer propostas de 
alteração ou emenda a esses textos;

d) Pronunciar -se sobre assuntos de excecional impor-
tância para a vida da Academia, quando para isso seja 
convocado pelo presidente da Academia;

e) Exercer as demais competências que lhe sejam atri-
buídas pelos estatutos, pelo Regulamento ou pela lei.

Artigo 49.º

Compete ao plenário de efetivos:

a) A eleição para os cargos de secretário -geral, vice-
-secretário -geral, tesoureiro, inspetor da biblioteca e diretor 
do museu, cujos mandatos têm obrigatoriamente o seu 
início e o seu termo na mesma data, e coincidem com os 
mandatos do presidente e vice -presidente da Academia;

b) O planeamento e programação das atividades da 
Academia e a apreciação da forma como essas atividades 
são realizadas;

c) A discussão e aprovação do orçamento privativo e 
dos projetos dos orçamentos e das contas anuais;

d) A atribuição de prémios e palmas académicas;
e) A eleição para as categorias de sócio honorário e de 

sócio emérito;
f) Indicar, anualmente, os sócios que passam à situação 

de supranumerários;
g) Indicar, anualmente, quais as eleições de sócios que 

devem ser anuladas, nos termos do artigo 33.º destes Es-
tatutos;

h) A apreciação de quaisquer assuntos que lhe sejam 
propostos pelo presidente da Academia, pelos presidentes 
das classes, ou por comissões constituídas por, pelo menos, 
três sócios efetivos.

Artigo 50.º

O plenário da Academia reúne -se em sessão ordiná-
ria uma vez por ano, no início de cada ano académico, 
para exercer a competência referida nas alíneas a) e b) do 
artigo 48.º destes Estatutos, e em sessão extraordinária 
quando o presidente, ouvido o plenário de efetivos, assim 
o determinar.

Artigo 51.º

O presidente da Academia pode convocar para o ple-
nário geral o pessoal em serviço na Academia, devendo 
fazê -lo quando sejam submetidos à discussão assuntos 
do seu interesse como funcionários, ou que afetem a sua 
situação.

§ único. No caso previsto no corpo deste artigo, a sessão 
será expressamente convocada, constando apenas da ordem 
do dia assuntos relativos ao pessoal.

Artigo 52.º

O plenário de efetivos reúne em sessão ordinária uma 
vez em cada mês e em sessão extraordinária nos casos 
seguintes:

a) Quando o presidente da Academia o convocar por 
iniciativa sua;

b) Quando o conselho administrativo, por maioria dos 
seus membros, o requerer ao presidente da Academia;

c) Quando pelo menos cinco sócios efetivos o requere-
rem ao presidente da Academia.

Artigo 53.º

Os sócios eméritos não são convocados para as sessões 
do plenário de efetivos, mas sempre que compareçam, 
nele terão assento como se efetivos fossem, com direito 
a voto.

Artigo 54.º

Os sócios correspondentes podem assistir às reuniões do 
plenário de efetivos quando para elas forem convocados 
e nelas poderão tomar parte em todos os debates e votar 
sobre questões literárias e científicas, mas não sobre as-
suntos económicos e disciplinares nem sobre a admissão 
de novos sócios.

Artigo 55.º

A presidência da Academia é constituída pelo presidente 
e vice -presidente.

Artigo 56.º

1 — O presidente e o vice -presidente da Academia são 
eleitos por um período de três anos, em plenário, só po-
dendo a eleição recair sobre os académicos efetivos que se 
encontrem há pelo menos dois anos nessa categoria.

2 — Os titulares do mandato cessante não podem ser 
reeleitos para o mandato imediatamente posterior, tendo 
aqueles mandatos o seu início e o seu termo na mesma 
data.

Artigo 57.º

O presidente e o vice -presidente devem pertencer a 
classes diferentes.
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Artigo 58.º
O presidente não pode ser eleito entre os membros da 

classe à qual pertencer o presidente cessante.

Artigo 59.º
Compete ao presidente da Academia:
a) Representar a Academia em geral, e em especial nas 

relações com o Governo, com os corpos administrativos, 
com as demais corporações científicas e literárias, nacio-
nais e estrangeiras, e com os tribunais;

b) Manter a unidade e continuidade das atividades aca-
démicas, de acordo com as decisões das sessões plenárias 
e das classes;

c) Presidir às sessões plenárias da Academia, às reuniões 
do conselho administrativo e a todas as sessões solenes 
da Academia;

d) Nomear júris, delegações académicas e comissões 
de estudo, conforme as deliberações das classes da Aca-
demia;

e) Celebrar e fazer cessar, nos termos da lei, os con-
tratos de trabalho em funções públicas dos trabalhadores 
que ocupam um posto de trabalho previsto no respetivo 
mapa de pessoal;

f) Assinar todos os diplomas expedidos em nome da 
Academia e delegar esta competência nos casos em que o 
considerar conveniente;

g) Designar as datas dos plenários da Academia e dos 
plenários de efetivos, fixando a ordem dos trabalhos;

h) Assegurar a observância dos Estatutos e do Regu-
lamento.

Artigo 60.º
Compete ao vice -presidente da Academia substituir o 

presidente da Academia nas suas faltas e impedimentos 
e prestar -lhe toda a colaboração que lhe for por ele soli-
citada.

Artigo 61.º
A administração da Academia é exercida por um con-

selho administrativo constituído pelo presidente, pelo 
secretário -geral, pelo vice -secretário -geral e pelo tesou-
reiro da Academia.

Artigo 62.º
Compete ao conselho administrativo:
a) Administrar as verbas atribuídas à Academia no Or-

çamento Geral do Estado;
b) Arrecadar e administrar as receitas próprias da Aca-

demia, as provenientes de doações e legados e quaisquer 
outros subsídios ou verbas que lhe sejam atribuídos;

c) Superintender na conservação do edifício da sede da 
Academia e quaisquer bens, móveis ou imóveis, que sejam 
sua propriedade ou estejam na sua dependência;

d) Elaborar o projeto de orçamento da Academia, a 
submeter à apreciação do plenário de efetivos;

e) Apreciar os orçamentos privativos de quaisquer ser-
viços da Academia;

f) Autorizar a celebração e a cessação dos contratos 
referidos na alínea e) do artigo 59.º;

g) [Revogada];
h) Atribuir subsídios ou bolsas de estudo a nacionais e 

estrangeiros para a realização de investigações ou missões 

nos domínios científicos a que correspondem as classes 
da Academia, e bem assim subsídios de representação aos 
académicos designados para representar a Academia no 
estrangeiro, quando necessário;

i) Apreciar, aceitar ou rejeitar as doações e legados feitos 
à Academia com cláusulas modais ou condicionais;

j) [Revogada].

Artigo 63.º

Compete ao tesoureiro da Academia, por delegação do 
conselho administrativo e de acordo com as suas decisões, 
exercer as atribuições referidas nas alíneas a), b), d) e h) 
do artigo 62.º.

Artigo 64.º

O tesoureiro da Academia é eleito trienalmente pelo 
plenário de efetivos, sendo permitida a reeleição.

Artigo 65.º

O conselho administrativo reúne ordinariamente uma 
vez por mês e extraordinariamente sempre que o presidente 
o convocar.

Artigo 66.º

O secretário -geral e o vice -secretário -geral são eleitos 
em plenário de efetivos, por escrutínio secreto e por pe-
ríodos de três anos, podendo ser reeleitos, uma ou mais 
vezes, por idêntico período.

Artigo 67.º

O secretário -geral e o vice -secretário -geral devem per-
tencer a classes diferentes.

Artigo 68.º

Compete ao secretário -geral:

a) Elaborar as atas das sessões plenárias;
b) Dar andamento às resoluções dos órgãos académicos 

e das classes;
c) Orientar e dirigir as comunicações da Academia com 

outras entidades;
d) Legalizar certidões ou extratos documentais solici-

tados à Academia;
e) Mandar elaborar e manter atualizado o inventário de 

todos os bens da Academia e fazer elaborar os inventários 
especiais de vários serviços;

f) Dar execução às decisões do conselho administrativo;
g) Superintender em todos os assuntos do pessoal;
h) Velar pela ordem e segurança e assegurar a eficiência 

de todos os serviços.

CAPÍTULO V

Regime financeiro

Artigo 69.º

São receitas da Academia:

a) As dotações que lhe forem atribuídas no Orçamento 
Geral do Estado;

b) As receitas de bens próprios;
c) O produto da venda das suas publicações;
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d) Quaisquer subsídios, doações, heranças e legados 
que a Academia delibere aceitar.

Artigo 70.º
A Academia pode aceitar heranças, legados e doações, 

puros ou condicionais, de bens móveis ou imóveis, de-
pendendo sempre a aceitação de deliberação do plenário 
de efetivos, sob proposta devidamente fundamentada do 
conselho administrativo.

§ único. Não é permitida a aceitação de heranças ou 
legados cujas condições ou encargos modais se não har-
monizam com a letra e o espírito das superiores finalidades 
da Academia.

Artigo 71.º
As despesas da Academia regem -se pelas normas gerais 

de contabilidade pública, ficando, porém, dispensadas da 
realização de concurso, limitado ou público, e de contrato 
escrito as despesas resultantes da elaboração de trabalhos 
originais, preparação de edições e reedições e da impressão 
das obras editadas pela Academia.

CAPÍTULO VI

Distinções e disposições gerais

Artigo 72.º
As distinções concedidas pela Academia são as pal-

mas académicas e os prémios científicos e literários, cuja 
atribuição se faz de acordo com o Regulamento da Aca-
demia.

Artigo 73.º
A Academia pode instituir prémios por força de legados, 

para o efeito recebidos, devendo cada um desses prémios 
ter regulamento especial, no qual se respeitará a vontade do 
autor do legado, em harmonia com as finalidades definidas 
no artigo 4.º destes Estatutos.

Artigo 74.º
A utilização das instalações académicas é reservada às 

atividades da Academia, sendo expressamente proibido o 
seu emprego para quaisquer outros fins.

Artigo 75.º
O preenchimento das secções criadas pelos presentes 

Estatutos será feito no período de três anos a contar da sua 
vigência, podendo para o efeito ser transferidos de outras 
secções académicos que para isso deem o seu assentimento, 
os quais conservarão todos os direitos anteriormente ad-
quiridos na Academia.

Artigo 76.º
Os presentes Estatutos devem ser revistos no prazo de 

três anos após a sua entrada em vigor, podendo as classes, 
ou qualquer dos seus membros, dirigir ao secretário -geral 
da Academia todas as propostas e sugestões relativas à sua 
correção e aperfeiçoamento.

§ único. A Academia fica autorizada a pôr em vigor, em 
regime experimental e provisório, as normas e disposições 
regulamentares que considerar mais aptas à eficiência dos 
seus serviços.

Artigo 77.º
Aos trabalhadores dos serviços da Academia é aplicável 

a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pela Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro. 

 Decreto-Lei n.º 158/2015
de 10 de agosto

A segurança nas escolas assume uma importância funda-
mental, quer na perspetiva da gestão escolar, quer na pers-
petiva da comunidade educativa, tendo como finalidade 
última contribuir para a implementação de um ambiente 
de estabilidade e de confiança, favorável à integração e à 
socialização de todos os agentes do sistema educativo e 
potenciador não só do sucesso escolar dos alunos, como 
do seu desenvolvimento psíquico e social.

Neste contexto, e com o objetivo de conceber, desen-
volver e concretizar um sistema de segurança nas escolas, 
foi constituída, pelo despacho n.º 222/2007, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, de 5 de janeiro, uma 
equipa de missão para a segurança escolar, à qual sucedeu 
o Gabinete Coordenador da Segurança Escolar, criado pelo 
Decreto -Lei n.º 117/2009, de 18 de maio.

Posteriormente, o Decreto -Lei n.º 14/2012, de 20 de 
janeiro, atribuiu à Direção -Geral da Educação (DGE), 
a responsabilidade pela prevenção do risco, segurança 
e controlo da violência nas escolas, e o Decreto -Lei 
n.º 266 -F/2012, de 31 de dezembro, que aprovou a or-
gânica da Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 
(DGEstE), procedeu à transferência daquela responsabi-
lidade para a DGEstE.

A Portaria n.º 29/2013, de 29 de janeiro, criou a Direção de 
Serviços de Segurança Escolar, como unidade orgânica nu-
clear da DGEstE, com competências no domínio da preven-
ção do risco, segurança e controlo da violência nas escolas.

De acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 117/2009, 
de 18 de maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 14/2012, de 
20 de janeiro, o membro do Governo responsável pela 
área da educação pode constituir equipas de zona de vi-
gilância às escolas, compostas por vigilantes recrutados, 
exclusivamente, de entre aposentados e reservistas fora 
da efetividade de serviço, ou equiparados, das forças de 
segurança ou órgãos de polícia criminal.

É, no entanto, necessário alterar o Decreto -Lei 
n.º 117/2009, de 18 de maio, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 14/2012, de 20 de janeiro, de modo a permitir a con-
tratação de elementos oriundos das forças armadas para o 
desempenho das funções de chefes de equipa de zona e de 
vigilantes para integrarem as equipas de vigilância, bem 
como permitir a renovação das comissões de serviço destes 
trabalhadores, até ao limite de 2 vezes, de modo a assegu-
rar a continuidade da atividade de vigilância das escolas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à segunda alteração ao 
Decreto -Lei n.º 117/2009, de 18 de maio, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 14/2012, de 20 de janeiro, estabelecendo 
normas sobre o recrutamento para as equipas de zona de 
vigilância nas escolas.
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Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 117/2009, de 18 de maio

Os artigos 7.º e 8.º do Decreto -Lei n.º 117/2009, de 18 
de maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 14/2012, de 20 de 
janeiro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 7.º
[…]

1 — Os chefes de equipa de zona e os vigilantes são 
recrutados, exclusivamente, de entre aposentados e re-
servistas fora da efetividade de serviço, ou equiparados, 
das forças de segurança, das forças armadas, nos termos 
do respetivo estatuto, ou órgãos de polícia criminal.

2 — […].
3 — A comissão de serviço tem a duração de três 

anos, renovável até ao limite de duas vezes.
4 — […].
5 — […].
6 — A comissão de serviço cessa ou suspende -se de 

imediato por razões estatutárias aplicáveis, sempre que 
estas inviabilizem a manutenção da mesma.

7 — [Anterior n.º 6].
8 — [Anterior n.º 7].

Artigo 8.º
[…]

1 — […].
2 — […].
3 — Os chefes de equipa de zona e os vigilantes 

gozam de isenção de horário de trabalho, sendo -lhes 
aplicável, com as necessárias adaptações, o regime es-
tabelecido para os trabalhadores previstos no n.º 2 do 
artigo 117.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
alterada pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, na 
modalidade de não sujeição aos limites máximos dos 
períodos normais de trabalho.»

Artigo 3.º
Produção de efeitos

O presente decreto -lei é aplicável às comissões de ser-
viço constituídas antes da sua entrada em vigor.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no primeiro dia 
útil seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de 
junho de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — José Pedro 
Correia de Aguiar -Branco — Anabela Maria Pinto de 
Miranda Rodrigues — Paula Maria von Hafe Teixeira da 
Cruz — Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato.

Promulgado em 30 de julho de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 3 de agosto de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO
E SEGURANÇA SOCIAL

Decreto-Lei n.º 159/2015
de 10 de agosto

A sociedade e o Estado têm o dever especial de proteção 
das crianças, jovens e famílias, nos termos previstos na 
Constituição, bem como da promoção efetiva dos direitos 
da criança consagrados na Convenção sobre os Direitos 
da Criança.

Em conformidade, o XIX Governo Constitucional con-
sagrou no seu Programa, como prioridade, a promoção e 
proteção da família e das crianças e jovens em situação 
de maior vulnerabilidade, com particular atenção para as 
crianças em risco ou perigo.

Neste contexto, o Governo decidiu, através da Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 37/2013, de 11 de junho, 
abrir um debate, tendente, designadamente, à revisão do 
sistema de proteção de crianças e jovens em perigo e, entre 
outros diplomas, do Decreto -Lei n.º 98/98, de 18 de abril, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 65/2013, de 15 de maio, que 
criou a Comissão Nacional de Proteção das Crianças e 
Jovens em Risco.

Para o efeito, foi criada uma comissão integrada por 
representantes dos Ministérios da Solidariedade, Emprego 
e Segurança Social, da Justiça, da Saúde, da Educação 
e Ciência e da Administração Interna, a qual veio a ser 
constituída pelo Despacho n.º 1187/2014, 17 de janeiro, 
publicado no Diário da República n.º 17, 2.ª série, de 
24 de janeiro.

Decorridos mais de 15 anos desde a criação da Comis-
são Nacional de Proteção de Crianças e Jovens em Risco, 
a abertura do debate em torno do sistema de promoção e 
proteção evidenciou a oportunidade de introduzir melhorias 
na capacidade de ação do organismo com responsabili-
dades de coordenação estratégica da defesa dos direitos 
das crianças.

Assim, pretende -se fortalecer a capacidade de inter-
venção da Comissão Nacional, face à ampla cobertura do 
território nacional por comissões de proteção de crianças 
e jovens em perigo, proporcionando a estas comissões um 
acompanhamento qualificado de proximidade.

Reequaciona -se, igualmente, o respetivo enquadramento 
tutelar, tendo em consideração as exigências decorrentes 
das atribuições que a Comissão Nacional passa a assumir 
e a necessidade de potenciar a eficácia da sua intervenção, 
através da salvaguarda dos adequados níveis de autonomia 
administrativa e financeira.

São reforçados os mecanismos de autonomia funcional 
e os meios operativos da Comissão Nacional, prevendo -se, 
designadamente, a inscrição de eventuais receitas prove-
nientes da sociedade civil, acauteladas na sua estrutura 
orçamental.

Para intensificar a operacionalidade dos órgãos da 
Comissão Nacional, prevê -se a existência de um vice-
-presidente, de um diretor executivo e de coordenações 
regionais, que são pontos de apoio executivos da Comissão 
Nacional, descentralizados, que potenciam a eficácia de 
atuação local e racionalizam custos de contexto.

Servindo ainda os objetivos de agilização da ação da 
Comissão Nacional, opta -se por criar as modalidades de 
funcionamento alargada e restrita, destinando -se esta à 
deliberação de atos de gestão corrente, e reservando -se 
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para aquela a competência para a deliberação de atos em 
matérias de particular importância institucional.

No contexto do regime agora instituído, o Ministério 
Público assume um papel de maior acompanhamento e 
colaboração na atividade da Comissão Nacional, nomea-
damente na inspeção ao funcionamento das comissões de 
proteção de crianças e jovens.

O presente decreto -lei cria, assim, a Comissão Nacio-
nal de Promoção dos Direitos e Proteção das Crianças e 
Jovens, na qual estão representadas as entidades públicas 
e privadas com ação específica nesta área.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das re-
giões autónomas, a Procuradoria -Geral da República, o 
Provedor de Justiça, a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses, a Confederação Nacional da Associação de 
Pais, a Confederação Nacional de Instituições de Solida-
riedade, e a União das Mutualidades.

Foi promovida a audição da Associação Nacional de 
Freguesias e da União das Misericórdias Portuguesas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à criação da Comissão 
Nacional de Promoção dos Direitos e Proteção das Crianças 
e Jovens e define as respetivas missão, atribuições, tipo de 
organização interna e funcionamento.

Artigo 2.º
Criação e natureza

1 — É criada a Comissão Nacional de Promoção dos 
Direitos e Proteção das Crianças e Jovens, doravante de-
signada por Comissão Nacional.

2 — A Comissão Nacional é uma pessoa coletiva de 
direito público, com autonomia administrativa e patri-
mónio próprio, que funciona no âmbito do Ministério da 
Solidariedade, Emprego e Segurança Social.

3 — A Comissão Nacional dispõe de número de iden-
tificação fiscal próprio, nos termos da alínea e) do n.º 1 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 129/98, de 13 de maio, 
que estabelece o regime jurídico do Registo Nacional de 
Pessoas Coletivas.

Artigo 3.º
Missão e atribuições

1 — A Comissão Nacional tem por missão contribuir 
para a planificação da intervenção do Estado e para a 
coordenação, acompanhamento e avaliação da ação dos 
organismos públicos e da comunidade na promoção dos 
direitos e proteção das crianças e jovens.

2 — São atribuições da Comissão Nacional, nomea-
damente:

a) Ser ouvida nas alterações legislativas que respeitem 
a matérias relativas à sua missão;

b) Bem como ser consultada sobre projetos de diplomas 
em matéria de infância e juventude;

c) Dinamizar a celebração de protocolos de articulação 
e colaboração entre as seguintes entidades:

i) Comissões de proteção de crianças e jovens (CPCJ);

ii) Serviços, organismos e outras entidades públicas com 
intervenção nas áreas da promoção, proteção e desenvol-
vimento integral dos direitos da criança;

iii) Instituições particulares de solidariedade social com 
intervenção nas áreas da promoção, proteção e desenvol-
vimento integral dos direitos da criança;

iv) Outras entidades privadas com intervenção nas áreas 
da promoção, proteção e desenvolvimento integral dos 
direitos das crianças;

d) Solicitar estudos de diagnóstico e de avaliação das 
necessidades de medidas e respostas sociais existentes ou a 
promover, no âmbito do sistema de promoção dos direitos 
e de proteção de crianças e jovens;

e) Planear, acompanhar e avaliar uma estratégia nacional 
para a aplicação da Convenção dos Direitos da Criança, 
tendo em vista, designadamente, a recolha e o tratamento 
dos dados estatísticos relevantes no âmbito de aplicação 
desta convenção;

f) Elaborar e submeter à aprovação do Conselho de 
Ministros um plano nacional plurianual de promoção e 
proteção dos direitos da criança, cuja coordenação de exe-
cução compete à Comissão Nacional;

g) Aprovar e divulgar anualmente o seu plano de ação 
e o relatório de atividades;

h) Concertar a ação de todas as entidades públicas e 
privadas, estruturas e programas de intervenção na área 
da promoção dos direitos e da proteção das crianças e 
jovens, de modo a reforçar estratégias de cooperação e de 
racionalização de recursos, podendo, para o efeito, emitir 
recomendações;

i) Acompanhar, apoiar e promover mecanismos de 
supervisão e proporcionar formação especializada às 
CPCJ, com vista a melhorar a qualidade da sua inter-
venção;

j) Auditar as CPCJ, de acordo com o disposto no ar-
tigo 33.º da Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Pe-
rigo, aprovada pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro;

k) Formular orientações e emitir diretivas genéricas 
relativamente ao exercício das competências das CPCJ, 
bem como formular recomendações quanto ao seu regular 
funcionamento e composição, sem prejuízo da imparcia-
lidade e independência em que deve assentar o funciona-
mento das CPCJ;

l) Promover a audição, com caráter consultivo, de per-
sonalidades relevantes no âmbito de temáticas específicas 
da promoção dos direitos e proteção das crianças e jovens, 
sempre que tal se justifique;

m) Contribuir para organizar e operacionalizar a inter-
venção eficaz das entidades com competência em matéria 
de infância e juventude;

n) Participar na execução de inspeções à atividade das 
CPCJ, promovidas pelo Ministério Público e a seu reque-
rimento;

o) Realizar anualmente um encontro de avaliação da 
atividade das CPCJ, com base na divulgação e análise do 
relatório de atividades nacional.

Artigo 4.º
Regulamento

A Comissão Nacional elabora e aprova o seu regula-
mento interno e submete -o ao membro do Governo res-
ponsável pela área da solidariedade e segurança social, 
para homologação.
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Artigo 5.º
Plano de ação anual

1 — A Comissão Nacional elabora, anualmente, um 
plano de ação que integra os contributos apresentados 
pelos comissários, identifica as ações que os concretizem 
e a respetiva calendarização, bem como as entidades res-
ponsáveis pela sua execução, e prevê uma intervenção 
programática que tenha em consideração os resultados de 
avaliação da atividade anual das CPCJ.

2 — O plano de ação da Comissão Nacional é homolo-
gado pelo membro do Governo responsável pela área da 
solidariedade e segurança social.

Artigo 6.º
Composição da Comissão Nacional

1 — A Comissão Nacional tem a seguinte composi-
ção:

a) O presidente, que é designado por despacho do 
Primeiro -Ministro, sob proposta do membro do Governo 
responsável pela área da solidariedade e segurança social, 
de entre personalidades de reconhecido mérito;

b) O Conselho Nacional;
c) As coordenações regionais.

2 — O mandato do presidente tem a duração de quatro 
anos, renovável por uma vez.

Artigo 7.º
Competências do Presidente

1 — Compete ao presidente da Comissão Nacional:

a) Dirigir a Comissão Nacional;
b) Exercer publicamente a representação da Comissão 

Nacional;
c) Elaborar a agenda das reuniões;
d) Presidir ao Conselho Nacional e convocar e dirigir 

as respetivas reuniões;
e) Assegurar o cumprimento das deliberações do Con-

selho Nacional;
f) Promover, em articulação com o representante da 

Procuradoria -Geral da República, reuniões periódicas com 
os interlocutores regionais do Ministério Público, cuja 
designação deve ser previamente solicitada à Procuradoria-
-Geral da República, tendo em vista, designadamente, o 
acompanhamento e a execução das diretivas e circulares 
do Ministério Público em matéria de proteção de crianças;

g) Promover a articulação e a coordenação com os res-
ponsáveis máximos das entidades representadas na Co-
missão Nacional;

h) Nomear o diretor executivo e os membros das coor-
denações regionais previstas no n.º 2 do artigo 12.º, ouvida 
a equipa técnica operativa respetiva;

i) Propor a cooptação das personalidades previstas na 
alínea s) do n.º 1 do artigo seguinte.

2 — O presidente é equiparado, para efeitos de com-
petência de gestão orçamental e de autorização para a 
realização de despesas, a cargo de direção superior de 
1.º grau.

3 — O presidente é coadjuvado e substituído, nas suas 
faltas e impedimentos, por um vice -presidente por si de-
signado de entre os comissários.

4 — O vice -presidente exerce as funções que lhe sejam 
delegadas ou subdelegadas pelo presidente.

5 — O presidente e o vice -presidente têm direito, nas 
deslocações em representação da Comissão Nacional, ao 
abono de ajudas de custo, nos termos do regime aplicável 
aos trabalhadores em funções públicas.

Artigo 8.º
Composição do Conselho Nacional

1 — O Conselho Nacional, na sua modalidade alargada, 
tem a seguinte composição:

a) Um representante da Presidência de Conselho de 
Ministros;

b) Um representante a designar pelo membro do Go-
verno responsável pela área da juventude;

c) Um representante a designar pelo membro do Go-
verno responsável pela área da administração interna;

d) Um representante a designar pelo membro do Go-
verno responsável pela área da justiça;

e) Um representante a designar pelo membro do Go-
verno responsável pela área da saúde;

f) Um representante a designar pelo membro do Governo 
responsável pela área da educação;

g) Um representante a designar pelo membro do Go-
verno responsável pela área da solidariedade e da segurança 
social;

h) Um magistrado do Ministério Público, em represen-
tação do Procurador -Geral da República;

i) Uma personalidade a indicar pelo Provedor de Jus-
tiça;

j) Um representante do Governo Regional dos Aço-
res;

k) Um representante do Governo Regional da Ma-
deira;

l) Um representante do Conselho Nacional da Juven-
tude;

m) Um representante da Associação Nacional de Mu-
nicípios Portugueses;

n) Um representante da Associação Nacional das Fre-
guesias;

o) Um representante da Confederação Nacional das 
Instituições de Solidariedade;

p) Um representante da União das Misericórdias;
q) Um representante da União das Mutualidades;
r) Um representante da Confederação Nacional das 

Associações de Pais;
s) Personalidades de mérito reconhecido cooptadas para 

colaborar na representação da Comissão Nacional, sempre 
que a especificidade das matérias o justifique.

2 — Integram, por inerência, o Conselho Nacional, 
na sua modalidade restrita, o presidente e os comissá-
rios referidos nas alíneas c) a h) do número anterior, sem 
prejuízo de, sob proposta do presidente e por deliberação 
do Conselho Nacional, poder ser integrado por outros 
comissários, até ao máximo de três.

3 — As entidades com assento no Conselho Nacional 
podem, a todo o tempo, proceder à substituição dos seus 
representantes, a título temporário ou definitivo, mas as-
seguram, em qualquer caso, a respetiva representação de 
forma continuada.

4 — Os representantes das entidades com assento no 
Conselho Nacional não têm, pelo exercício dessas fun-
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ções, direito a receber qualquer tipo de remuneração ou 
abono.

Artigo 9.º
Funcionamento do Conselho Nacional

1 — O Conselho Nacional funciona na modalidade 
alargada e na modalidade restrita.

2 — O Conselho Nacional reúne, na sua modalidade 
alargada, sempre que convocado pelo presidente e, no 
mínimo, com periodicidade trimestral.

3 — O Conselho Nacional reúne, na sua modalidade 
restrita, sempre que convocado pelo presidente e, no mí-
nimo, com periodicidade mensal.

4 — O Conselho Nacional delibera por maioria simples, 
tendo o presidente voto de qualidade.

5 — Podem ser constituídos grupos de trabalho para 
a análise e estudo de matérias específicas a submeter à 
apreciação do Conselho Nacional.

6 — As reuniões do Conselho Nacional são registadas 
em ata, da qual constam as deliberações tomadas e a men-
ção de o terem sido por unanimidade ou maioria.

7 — O mandato dos comissários tem a duração de dois 
anos, renovável até um máximo de duas vezes.

Artigo 10.º
Conselho Nacional na modalidade alargada

1 — Ao Conselho Nacional, na modalidade alargada, 
compete efetuar todas as ações necessárias à prossecução 
das atribuições da Comissão Nacional previstas nas alí-
neas a), c) a f) e i) a n) do n.º 2 do artigo 3.º, bem como ao 
cumprimento do disposto nos artigos 4.º e 5.º.

2 — O Conselho Nacional, na modalidade alargada, 
pode incumbir o Conselho Nacional, na modalidade res-
trita, de desenvolver as ações tendentes ao acompanha-
mento da Estratégia Nacional para a Implementação da 
Convenção dos Direitos da Criança e, bem assim, as que 
visem a recolha e o tratamento dos dados estatísticos rele-
vantes no âmbito de aplicação da referida Convenção.

Artigo 11.º
Conselho Nacional na modalidade restrita

1 — Ao Conselho Nacional, na modalidade restrita, 
compete efetuar todas as ações necessárias à prossecução 
das atribuições da Comissão Nacional não previstas no 
artigo anterior, bem como aquelas que lhe sejam dele-
gadas.

2 — O exercício de funções dos comissários, na mo-
dalidade restrita do Conselho Nacional, pressupõe a cor-
respondente afetação ao trabalho efetivo, por um período 
mínimo de oito horas semanais, que é integrado no período 
normal de trabalho do comissário no respetivo serviço de 
origem.

Artigo 12.º
Coordenações regionais

1 — As coordenações regionais são órgãos executivos 
da Comissão Nacional.

2 — São criadas cinco coordenações regionais, que 
correspondem às NUT II.

3 — As coordenações regionais previstas no número 
anterior são instaladas por deliberação do Conselho Nacio-

nal, ponderadas as necessidades de acompanhamento das 
CPCJ, em função do número de CPCJ em funcionamento 
na respetiva área territorial.

4 — O mandato das coordenações regionais tem a du-
ração de dois anos, renovável até um máximo de duas 
vezes.

5 — Compete às coordenações regionais previstas no 
n.º 2, em cada área territorial, apoiar a Comissão Nacional 
na execução do plano de atividades, nomeadamente na 
representação, formação, acompanhamento das CPCJ da 
respetiva área territorial e correspondente articulação com 
os serviços de origem.

6 — Cada coordenação regional prevista no n.º 2 deve 
articular e reunir com os responsáveis regionais dos ser-
viços representados nas CPCJ, nomeadamente com os das 
áreas da educação, saúde, segurança social, administração 
interna e do respetivo município e, bem assim, com os 
interlocutores regionais do Ministério Público, nos termos 
previstos pela alínea f) do n.º 1 do artigo 7.º.

7 — Nas situações em que se verifique ausência de 
protocolo de cedência de instalações, por parte de outras 
estruturas regionais, as coordenações regionais previstas 
no n.º 2 são instaladas no Centro Distrital do Instituto 
da Segurança Social, I. P., da respetiva região, mediante 
protocolo.

8 — Em cada Região Autónoma existe uma coordenação 
regional definida por diploma a aprovar pelo seu órgão de 
governo próprio, a qual executa as ações previstas no plano 
de atividades da Comissão Nacional, com as necessárias 
adaptações, exercendo ainda a sua representatividade no 
respetivo território.

Artigo 13.º
Equipa técnica operativa

1 — A Comissão Nacional é apoiada por uma equipa 
técnica operativa, com funções executivas e formação 
multidisciplinar, sendo a sua composição fixada pelo Con-
selho Nacional.

2 — A equipa técnica operativa é integrada por tra-
balhadores oriundos das administrações direta, indireta, 
regional e local, entidades públicas empresariais, associa-
ções e fundações de direito público ou privado, recrutados 
preferencialmente através de instrumentos de mobilidade, 
aplicando -se o disposto na Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, alterada pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31 dezembro.

3 — A equipa técnica operativa é dirigida por um diretor 
executivo, que depende do presidente.

4 — Ao diretor executivo compete a coordenação da 
prática dos atos necessários à execução das deliberações 
do Conselho Nacional.

5 — O diretor executivo é equiparado, para efeitos 
remuneratórios, a cargo de direção intermédia de 2.º grau.

6 — A equipa técnica operativa presta apoio às coorde-
nações regionais através de um mínimo de três elementos, 
um dos quais exerce as funções de coordenador.

7 — A avaliação de desempenho dos membros que 
compõem a equipa técnica operativa deve ser efetuada 
com respeito pela Lei n.º 66 -B/2007 de 28 de dezembro, 
alterada pelas Leis n.ºs 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
55 -A/2010, de 31 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, que aprovou o sistema integrado de gestão 
e avaliação do desempenho da Administração Pública, 
sempre que a mesma lhes seja aplicável.
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Artigo 14.º
Apoio logístico, administrativo e financeiro

A Secretaria -Geral do Ministério da Solidariedade, 
Emprego e Segurança Social presta o apoio logístico, ad-
ministrativo e financeiro necessário ao funcionamento 
da Comissão Nacional, podendo para o efeito celebrar 
protocolos com outras entidades.

Artigo 15.º
Estrutura orçamental

1 — As receitas e as despesas relativas à Comissão 
Nacional constituem uma orgânica ao nível da subdivisão 
do orçamento da Secretaria -Geral do Ministério da Soli-
dariedade, Emprego e Segurança Social, sendo objeto de 
registo contabilístico autónomo.

2 — A Comissão Nacional dispõe das receitas prove-
nientes de dotações que lhe forem atribuídas pelo Orça-
mento da Segurança Social.

3 — A Comissão Nacional dispõe ainda das seguintes 
receitas próprias:

a) O produto de doações, heranças, legados ou contri-
buições mecenáticas;

b) As contribuições de entidades terceiras;
c) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas 

por lei, contrato ou outro título.

4 — As receitas próprias atribuídas para determinado 
fim ficam consignadas à realização das despesas para que 
foram concedidas.

5 — Constituem despesas da Comissão Nacional as que 
resultem de encargos inerentes ao seu funcionamento.

Artigo 16.º
Auditorias

1 — As auditorias referidas no artigo 33.º da Lei de Pro-
teção de Crianças e Jovens em Perigo, aprovada pela Lei 
n.º 147/99, de 1 de setembro, são realizadas por iniciativa 
da Comissão Nacional, sob proposta do presidente, ou a 
requerimento do Ministério Público.

2 — As auditorias realizam -se sem prejuízo do disposto 
no artigo 72.º da Lei de Proteção de Crianças e Jovens em 
Perigo, aprovada pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, e 
com respeito pela autonomia de funcionamento das CPCJ 
e das suas deliberações.

3 — A Comissão Nacional pode, para efeitos da reali-
zação das auditorias, solicitar a intervenção dos serviços 
de auditoria competentes, nomeadamente da Procuradoria-
-Geral da República, do Ministério da Saúde, do Ministério 
da Educação e Ciência e do Ministério da Solidariedade, 
Emprego e Segurança Social, competindo à equipa técnica 
operativa a prática dos atos necessários à realização das 
mesmas.

4 — As auditorias visam, exclusivamente, verificar:
a) O regular funcionamento das CPCJ, tendo por refe-

rência o quadro legal constante dos artigos 15.º a 29.º da 
Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo, aprovada 
pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro;

b) O cumprimento das orientações e diretivas genéri-
cas relativas às competências das CPCJ, nos termos da 
alínea b) do artigo 31.º da Lei de Proteção de Crianças e 
Jovens em Perigo, aprovada pela Lei n.º 147/99, de 1 de 
setembro.

Artigo 17.º
Entrada em funcionamento da Comissão Nacional

1 — A Comissão Nacional entra em funcionamento no 
prazo de 30 dias, a contar da data da entrada em vigor do 
presente decreto -lei.

2 — A Comissão Nacional elabora e aprova o seu re-
gulamento interno e submete -o ao membro do Governo 
responsável pela área da solidariedade e segurança social, 
para homologação, no prazo máximo de 60 dias, a contar 
do seu início de funções.

Artigo 18.º
Norma transitória

1 — O Instituto da Segurança Social, I. P., procede 
à transferência do fundo específico previsto no n.º 4 do 
artigo 6.º -A do Decreto -Lei n.º 98/98, de 18 de abril, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 65/2013, de 13 de maio, 
para a estrutura orçamental referida no n.º 1 do ar-
tigo 15.º

2 — O fundo previsto no número anterior é usado pela 
Comissão Nacional até à entrada em vigor do primeiro 
Orçamento de Estado que dê execução ao disposto no n.º 2 
do artigo 15.º e constitui receita desta.

Artigo 19.º
Norma revogatória

Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo anterior, é 
revogado o Decreto -Lei n.º 98/98, de 18 de abril, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 65/2013, de 13 de maio.

Artigo 20.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no prazo de 60 dias 
a contar da data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de julho 
de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís Casanova 
Morgado Dias de Albuquerque — Anabela Maria Pinto 
de Miranda Rodrigues — Paula Maria von Hafe Teixeira 
da Cruz — Luís Maria de Barros Serra Marques Gue-
des — Luís Miguel Poiares Pessoa Maduro — Fernando 
Serra Leal da Costa — Nuno Paulo de Sousa Arrobas 
Crato — Luís Pedro Russo da Mota Soares.

Promulgado em 4 de agosto de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de agosto de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 
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